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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º PE-009 /2022 - SESA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portaria N º . 002/2022, de 03 de Janeiro de 2022, e assessorada pelos servidores Socorro 
Alves Lim a (Equipe de 1\poio) e Lídia Maia dos Santos (Equipe de 1\poio), nomeados pela mesma portaria, 
torna público que a partir do dia público 04 de Outubro de 2022 às 17h00min (horário de Brasília), através do 
en<lcreço eletrônico b ttp~: / í bllcomprn~.c, >lll í [ !orne / Public \ ccc~~ (Bolsa de Licitacàes e Leilàcs) " Acesso 
ldcntificado no link - acesso publico", em sessào pública por meio de comunicaçào via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 14 de Outubro de 2022 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min 
<lará início à classificaçào das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00min (horário de Brasília) iniciará a 
formalizaçào de lances e documentos de habili tação da licitaçào modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº. PE- 009 / 2022-SESA, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante 
as condiçôes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520. de l 7/ 07 / 2002 - Lei 
que Regulamenta o Pregào e rem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alteraçàes posterio res - Lei de 
Liciraçàes. da Lei nº 8.078, de 11 / 09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº Cí .20--1- / 07, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 201--1-, Lei 
Complementar nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Lei Federal 12.--1-40 de 07 de julho de 2011 gue altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos . 

Nesta liciraçào serào encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: Secretaria de Saúde (SESA); 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMEN TO: Por demanda; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o p resente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, con forme ar t. 15 do Decreto 
10.024/ 19 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edi tal, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATAN TE: 1\ Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor nomeado, designado por ato do titular através de Portaria, que realizará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentaçào de habilitaçào, aberrura, conduçào 
dos procedimento s relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
nào hom'er recurso, elaboraçào da ata, conduçào dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnaçào 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE D E APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarào a necessária assistência ao pregoeiro durante a realizaçào do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: (~ o titular do órgào ou entidade de origem desta licitaçào, incumbido de definir 
o objeto da licitaçào, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório. decidir sobre 
impugnaçào ao edital, determinar a abertura da licitaçào, decidir os recursos conu·a atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso ele interposiçào de recurso, homologar o resultado da licitaçào por meio eletrônico e ~ 
promover a celebraçào do contrato; \ ( 
PMAS: Prefeitura Municipal de J\ lto Santo; ~ 
D.O.E.: Diário Oficial do Estado; 
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ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçàes e Leilàes, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 ele Janeiro de 
2021, l!.!J:ns://bllcomprns.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público 

ANEXOS 
/ \NEXO I - Termo de Referência 
ANEXO 1T - Minuta do Contrato 
ANEXO III - Declaração ele Habilitação 
1\NEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes 
1\NEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
.\NEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício junto aos de Alto Santo; 
,\ NEXO VIII - Minuta da _,\ ta de Registro De Preço 
ANEXO IX - Mapa de Preços 

1.DOOBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o obj eto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA CONTRA TAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PROTESE DENTÁRIA TOTAL MAXILAR E MANDIBULAR E 
CONFECÇÃO PROTESE PARCIAL REMOVIVEL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE SAÚDE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. CADASTlv\MENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto a PJ\1f\S (no CRC) a que 
se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão Especial de Licitação, situada 
na Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto San to, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhào de sócios, cooperados, diretores ou representan tes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independen temente do preço proposto. 
2.3. Nào poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fu são, cisào, incorporação e 
liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
o Município de Alto Santo; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à h rq,~: / / bllcomprn~.c, ,rn / 1 J, >lllL'f l\il>ltc \ccc~~ 
"Acesso Identificado no link - acesso publico; 
g) ,\s pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei Federal 
Nº. 12.846/13. 
2.-.J.. Será garantido aos lici tantes enquadrados corno microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas 
que se enc.1uadrem nos termos do art. 3-.J., ela Lei Federal N º. 11.488/07, como critério de desempate, preferência 
de contratação, o previsto na Lei Complementar Nº. 123/06, em seu Capítulo V - DO 1\ CESSO ,\OS ~ 
MERCADOS/Dr\ S AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
2.-.J..1; 'l'ra!ando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema 
cio ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçàes e Leilàes, entidade conveniada com o PMI\ S, 
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mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de janeiro de 2021, exercício da preferência 
e exclusividade prevista na Lei Complementar Nº. 123/06, alterada pela Lei Complementar nº l-1-7 de 07 de agosto 
de 201-1- e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto à Bolsa 
de J ,icitações e Leilões. 
2.5. l. ,\s regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitações e 
l .cilõcs, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.-1-. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos 
de preços, cm nome da licitante, somente se dará median te prévia definição de senha privativa. 
2.5.5. ]~ de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao PMAS/CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a 
responsabilidade por eventuais danos decorren tes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresen tar declaração, fazendo constar em ta l documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1 ° da Lei Complementar N º. 123/06. 
2.5.8. _ \ não-regularização da documen tação, no prazo legal p revisto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao P TvL-\S / CE convocar os 
licitantes remanescentes, na o rdem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1. l. Credenciamento dos licitantes; 
3. l.2. Recebimen to das "prop ostas de preços" via sistem a; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-1-. Lances; 
3.1.5 . Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. ~\.djudicação; 
3.1.8. Homologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) 1\. proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deve rão ser anexados na plataforma 
l1u12;;.: í/ bllc<>mpr:b.cnm/l loml'/ Public.\ccc~s "Acesso Identificado no link - acesso p ublico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação seg undo o que se pede na platafo rm a, a mesma será 
autom aticamente inabilitada. 
-1-.2. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as cxrcnsõcs 
•.cloc, *.xls, ou *.pdf. 
-1-.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias cm ji1r
simi!e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de~ 
ilustração das propostas de preços. 
-1-.-1-. Os documencos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
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-1-.5. Quaisguer documentos necessán os à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficia l do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
-1-.6. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo o 
licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (guaren ta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-1-.7 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
b11p~:/iJ>.llcr,.>tD('t::1~,ç()JD.LU,iE1s:/E\1l;iJiç \ççr~ ~, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
no edital, proposta com a descrição do objeto o fertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, guando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
-1-.8. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de cha,re de acesso e senha. 

Parágrafo Prim eiro: Incumbirá ao licitante acomp anhar as operações no sis tema eletrônico durante a sessao 
pública do Pregão, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
guaisguer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes 
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o gue somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que com põem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio <lo sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produ to/Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do (s) Lote(s) - (PODE SE 
COLOCAR COM A NOMENCLATURA MARCA PRÓPRIA) , com o valor unitário por item e global por 
LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 
5.1. l. Os itens deverào ser cotados, nos guantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a en trega/ execução dos 
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinen tes à execução do objeto desta 
licitaçào. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os reguisitos de 
habilitação e gue sua proposta de preços está cm conformidade com as exigências do in strum ento convocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances . 
5.3. Os preços constan tes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados em m oeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverào estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
preYidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas guc 
possam incidir sobre a contrataçào licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus gue nào 
o \·alor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3 .3. Os preços propostos serào de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualguer alteraçào dos mesmos, sob alegaçào de erro, omissào ou qualquer outro argumento nào previsto em lei. ~ 
5.3.-1-. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aguelc lançado no sistema 
e utilizado para classificaçào das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 
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5.3 .5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 

5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso cm reais . Assim, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.--1-. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.--1-.1. ,\ proposta de preços deve contemplar o qua ntita tivo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei º. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. 1\ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os term os do edital e seus anexos, cm 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamcnte às Lei Nº. 10.520/02 e Lei º. 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusi,·c quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QL\ \LQUER LJCJTr\ NTE QUE SE IDENTIFIC\ R N1\ PLATAFORMA DE QUfli_,QUER FOML:\ 
SER,\ SutvL:\lUXMENTE EXCJ ,UÍDO DA D ISP UTA 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. ,\ licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1. l . Os interessados não cadastrados no PMAS/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Nº. 8.666/ 93, alterada 
e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados 
(subi tens 6.2 ao 6.--1-), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no regis tro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitan te ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a ma triz, acompanhado da(s) cópia (s) <lo (s) CPF e R.G ou 
Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
dcYidamcn te rcgis trado no registro público de empresa mercantil da J unta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitan te ser a sucursal, filia l ou agência, apresen tar o registro da Junta onde opera com 
aYerbaçào no registro da J unta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
<le Habilitação sócio do(s) da empresa. 
e. IN SCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Regis tro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZr\ÇÀO P ,\Rr\ FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de coopcrati,,a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) ,\to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos ares. 15 ao 21 da lei 5.76-1-/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 

art. -1-7 da lei 5.76-1-/7 1; t 
III) 1 \ ta de fundação da coopera tiva; 
IV) .\ta da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a _\ ta da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os apron>u; 

· ~ ·~ ~Ct--n~lf.ltm~ ~· :li 
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VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicilio o u sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
6.3.3. Prova de regularidade para com a fa zenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
Rl ·'B / PGF º. 1.751 / 1..J.. 
6.3 ...J.. Prova de regularidade para com a fa zenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio . 
6.3.5 . Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. CERTIFI C \DO DE REGULAlUDr\DE DE SITU,\ Ç),O - CRS, OU EQUIV r\LENTL, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-.1\ da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5...J.52, de 1 º de maio de 19..J.3, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

6 . ..J.. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6 . ..J.. l. .\presentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), 
já exigínis e apresentados na forma da lei, devidam ente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro D iário - estes termos devidamente registrados 
na.Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na fonna do ar tigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alteraçôes 
posteriores, e, ou, no caso de empresa op tante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional; 
6...J..2 . o caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, cm 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6 . ..J..3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidam ente regis trados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por con tador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.4.4. No caso de empresa recém-construída 01á menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Livro e das fo lhas nos quais se acha transcrito ou au tenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.-1-.5 . Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou E xtrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
6...J..5.1. Na ausência da certidão nega tiva, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / 2005. Ou homologação do plano de 
recupcraçào extrajudicial, no caso da licitante em recuperação ex trajudicial, nos termos do art. 16..J., § 5º , da Lei nº 
11.101 / 2005. 
6...J..5.'.2. 1\. empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
6.-1-.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial e.la sede da empresa li citante, com data de ~ 
emissão oão anteúoc, 30 (ttinta) cliss d, d,t, cl, licüação. l 
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6.4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçàcs e movimcntaçàcs da empresa) , emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não an terior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

T) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as cer tidàcs de sua filial e matriz. 
11) No caso de cooperativa, está dispensada a apresen tação da Certidão exigida no item "6.-+.5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.l. 1\ presentar 1\ testado cm papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, devendo conter, no mú1imo, as 
seguintes informaçàes: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (ver especificidade de cada lote) , e; 
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pelo 
Pl\L-\S /C E para comprovação das informaçàes. 
6.5.2. Comprovação da PROPONENTE possuir cm seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos 
documentos, pelo menos, 01 (um) profissional na área da Odontologia, devidamen te inscrito no CRO - Conselho 
Regional de Odontologia, acompanhado da car teira P rofissional; 01 (um) Técnico Profissional cm Prótese 
Dentária, devidamente inscrito no CRO - Conselh o Regional de Odontologia, acompanhado da carteira 
Profissional e de 01 (um) Cirurgião Den tista Protesista, devidamente inscrito no CRO - Conselho Regional de 
Odontologia, acompanhado da carteira Pro fissional, devendo esses profissionais, com apresentação de 
comprovação empregatícia através dos seguin tes requisitos: 

• EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo !VI.i.nistério do Trabalho 
- DRT; hcha de Registro de E mpregado (FRE) que dem onstre a iden tificação do profissional, bem como da 
informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação, não sendo aceita, 
sob gualguer hipótese, a vinculação do responsável técnico, junto a empresa licitante, através de contrato particular 
de prestação de serviços; 

• SÓCIO: contrato social ou es tatu to social, devidamente regis trado no órgão competente, comprovando 
c1uc participa da sociedade, pelo m enos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 

• DIRETOR: cópia autenticada do con trato social regis trado legalmen te comprovando a função, pelo 
menos, desde o mês an terior ao da publicação deste E dital, em se tra tando de firma individual ou limitada, ou 
ainda da ata assem bleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa o ficial, em se tratando de 
sociedade anônima; ou; 

• CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, compronndo 
vmculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, e, gue o mesmo tenha prazo de validade de no 
máximo 12 (doze) meses da data do certame. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de gue, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XX.,'{IJT, do art. 7° da 
Consti tuição l ;ederal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constan te dos anexos deste edita l. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitan te não foi declarada inidônca para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do are. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habili tação, fica ndo cien te da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de guc o licitante concorda com todas as normas dete rminadas atra,·és deste Edital (ANEXO 
Ili ). 
6.6.-.J.. r\lvarás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Func ionamento) , emitidos pelos órgãos 
competentes da sede da empresa; 
6.6.5. _ \presentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício junto ao Município de Alto Santo, do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
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6.6.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no PMAS/CE, a documentação mencionada supra, poderá 
ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC), assegurado, neste caso, aos demais 
licitan tes, o direito de acesso aos dados nele constantes, acompanhado dos documentos tratados nos demais 
subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro. 
6.6.7 . A documentação constante do Cadastro de Fo rnecedores do PfvL..\S /CE deverá também encon trar-se dentro 
do prazo de validade e atender ao disposto neste edita l. 
6.6.8. Será inabilitado o licitan te que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e fo nnas. 
6.6.9 . . \ s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou E PP) que possuam restrição fisca l, quan to aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo cons tar em tal documento tam bém a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cin co) dias ú teis 
con fo rme dispà e o art. 43, §1º da Lei Complementar N º . 123/06. 
6.6.9.1. 1\ não- regularização da documentação, no prazo legal previsto , implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado ao PM:-\ S, convocar 
os licitantes remanescentes, na o rdem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitan te for matriz, todos os documentos deverão es tar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o lici tante fo r uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CN P_J da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos jun to à Receita Federal, por constar no próprio documento que é ,·atido tanto para a 
matriz e filiai s, bem assim quanto ao certi ficado de regularidade fisca l do FGTS, quando o licitan te tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo des ta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitan te fo r a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços fo r a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ/ M F da m atriz e da filial simultaneamente; o u serão dispensados 
da ap resentação de documentos com o número do CNPJ / MF da fili al aqueles documen tos que, pela própria 
natureza, fo rem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Q uem prestar declaração falsa no documen to de que trata os itens anterio res, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessào pública por meio da INTEB.1\ 'E7~ mediante 
condições de segurança - crip togra fia e autenticaçào - em todas as suas fas es através do Sis tema de Pregão: 
IHrps: / /bllcompra~.rnm/ 1 Iomc / PubLc \ cccss "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7. 1.1. Os trabalhos serão conduzidos pela servido r nomeado através de Portaria jw1to a Prefeitura Municipal de 
alto Santo, designado com o pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramen to de dado s gerados ou transferidos 
para o Sistema h rtps:/ íbllcorn pras.com / 1 fom c/ Puhlic.\ccc,s "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7. 1.2. O licitan te poderá enviar as informaçà es da propos ta de preços e participar das di spu tas através do sistema 
eletrônico. 
7.2.. 1\ participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do li citante, 
exclusivamente por m eio do sistema eletrônico observado as condiçàes e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3 . ABERTU RA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 1\ partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e din1lgação dos preços das propostas de preços 
recebidas , passando o pregociro(a) a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimen tos sobre cotas excl usivas, 
se for o caso, e segregação de licitan tes dentro dos limites legais. 
7.3 .1. Na hipó rese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro clia útil subsequente, no mesm o horário . 
7.3.2.. A té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propos tas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das P ropos tas, não mais será permitido o cadastramento 
de propos tas de preços o u o envio de qua lquer adendo ou complementação . 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a con formidade das \' 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem cm conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
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7.4. l. ,\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
7.--1-.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em 
ordem decrescenre de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusi,·idade nos moldes da Lei Complemen tar Nº. 123/06 e Lei Complementar Nº. 147 /14 e suas alterações. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propos tas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico. 
7. 5.1. ,\berta a etapa competiti,·a, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. i'~ de inteira responsabilidade do licitante se man ter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente inform ado de seu recebimento e do respectivo 
horário de registro e valor. 
7.5.3 . Quando se tratar de Pregão com mais de um lo te, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez . 
7_.5.--1-. O proponente somente poderá o ferecer lance in ferior ao seu último lance anteriormente registra<lo pelo 
sistema. 
7.5.5 . ão serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6 . Durante a sessão pública, os proponentes serão in formados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não iden tificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances deverão ser o fertados considerando o valor global do lo te. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo 
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega 
da proposta de preços reaj ustada. 
7. 5.9. ,\pós o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais van tajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
obserndo o critério de julgamento, nào se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contrapropos ta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamen to do pregoeiro. A negociação será realizada p or meio do sistema, podendo ser acom panhada pelos 
demais proponentes. 
7.5 . lü. O sistema informará a propos ta de preços de menor valor imediatamen te após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
,·alor. 
7.5. 11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua confomúdade, decidindo motivadamen te a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, ern prazo a ser fixado, sob pena de desclass ificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7 .5. l-1-. Os licitantes que aprcsen tarem preços excessivos ou mani festamente inexequívcis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompaúveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. , 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
7.5.17 . Serão considerados compaúveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média <laqueies apurados pelo Setor de Compras do PMAS/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida ~ 
planilha. 
7 .5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
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anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 

7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm gue as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6. l. , \ etapa de lances da sessào pública terá duração inicial de 15 (guinze) minutos. r\ pós esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento Í1TlÍnente dos lances, após o gue transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos. aleatoriamente determinado, fi ndo o gua l será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1. , o sistema abrirá opor tunidade para c1ue a licitante da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àguela possam ofertar um lance 
fina l e fec hado cm até 05 (cinco) minutos, o gual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. Nào havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., podcrào as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até OS 
(cinco) minutos, o gual será sigiloso até o encer ramento deste prazo. 
7.6.3. ,\ pós o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.6.3.1. Não hawndo lance final e fechado classificado na fo rma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para gue as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificaçào, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o gual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.--1-. Poderá o pregoeiro(a), auxiliado pela egtiipc de apoio, justificadamente, adniitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habili taçào. 
7.6.--1-.1. o caso de dcsconexào com o Prcgoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitan tes para a recepção dos lances . 
7.6.--1-.2. Quando a dcsconexào do sistema eletrônico para o Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somen te após decorridas vin te e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação . 
7.6.5. 1\ pós o encerramento dos lances, o sis tem a detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
curnpritnento ao gue determina a Lei Complem entar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se enguadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e guc ofertou lance de até 
5° o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enguadre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferio r ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5. l. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate, 
realizando o cham ado de forma automática. N ão havendo outra situação de empate, o sistem a emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7 . RECU RSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer lici tante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habili tada, quando lhe será concedido o p razo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso 
no sistema: https:/ /bllcompr:J.:i-CC"!m/l lorne/PubJic.-\cc\.!ss. As demais licitantes ficam desde logo convidadas a 
apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, gue começará a contar a partir do térnlÍno do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada Yista im ediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus it1teresses. 
7.7.1. Pa.ra abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retom ada da sessão pública 
com no mínitno 24 (vinte e guatro horas) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 
7. 7.2. Não serào conhecidos os recursos intempes tivos e/ ou subscritos por representante nào habilitado 
legaLnente ou nào identificado no processo licitatório para responder pela proponen te. 
7.7.3. ,-\ falta de manifestação, conforme o subirem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7.4. O acolhit11ento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce tíveis de aproveitamento. 
7.7.5 . . \ decisão em grau de recurso será de finitiva, e dela dar-se-á conhecimen to as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: h rtps:/ / bllcompras.com / 1 f ome/ Puhlic. \ cccss. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessào do Pregào será lavrada ata circunstanciada, gue n1encionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escri tas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentaçào exigida para habilitação e os recursos in teq)ostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 

assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua eguipe de apoio . \ 
7 .8.1. .-\o fmal da sessão, caso nào haja intençào de in te.rposiçào de recurso e o preço final seja compatí,·el com os 
preços de mercado, previstos para a contrataçào, será feita pelo pregoeiro a adjudicaçào ao licitante declarado 
,·encedor do certame e encerrada a reunião, após o gue, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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a) :\ Procurado ria Jurídica da Prefeitura Municipal de Alto Santo, para fin s de análi se e parecer; 
b) Depois o ordenador de despesa e/ ou au toridade competente da Pre feitura Municipal de Alto santo, para 
homologação e subseguente formalização do In strumento Contra tual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O ("\ ) pregoeiro(a) é facul tado, a gualguer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fa zendo constar esta 
decisão no sistema ele trônico. 

7.9. l. O pregoeiro (a) a gualguer tempo poderá anali sar as p ropostas de preços e seus anexos, os documentos de 
hab ilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, soli citar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melh ores subsídios para as suas decisões. 
7. 9.'2 . No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos proponen tes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados . Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somen te após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (cha!) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado vencedor o 
licitante gue, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote , cu jo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.10.'2. A intimação dos atos p roferidos pela administração - Pregoeiro(a), ordenador de despesa e/ ou autoridade 
competente - será feita por meio de divulgação na INTERNET , através do Sistema de P regão Eletrônico: 
hwh:i.ihllrnrnpr~l~.cc >lll / ! lume/ Pu bli c1\ ccc~s "Acesso Identificado no link - acesso publico", no "chat" de 
mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8.1. E ncerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor 
deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readeguados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, onde a mesma terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lote, ou seja, de forma igualitária, e, 
cle\·erão ser enviados ao e-mail: lici racao@altosanto.ce.gov.br, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, após convocação do pregoeiro através do chateio sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda 
a uma breve análise. 
8.1 .1 . 11. propos ta el e preços final consolidada deverá ser apresentada em língua p ortuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representan te 
legal, contendo os seguin tes dados: 
a) Dados bancários da li citante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora 
da licitação. N este caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento ela licitação; 
b) orne do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carim bo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ , e-mail da empresa e cio responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura cio Contrato, constando o nome, CP F, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil , pro fissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento 
que dá poderes para assinar con tratos em nome ela empresa, se não for o caso cio sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) .\presentar a MARCA, bem corno preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, p revidenciários, fiscais , 
comerciais, taxas, fre tes, seguros, deslocamentos ele pessoal , garantias e quaisguer outros ônus que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado e cons tante ela proposta. 
e) Descrição detalhada cio ob jeto, contendo as in fo rmações similares à especificação cio T ermo ele Referencia: 
indicando, no gue for aplicável, o modelo, prazo el e validade ou ele garantia, número ci o registro ou inscrição cio 
bem no órgão competente, guanclo for o caso. 
8. l.'2 . Os licitantes gue deixarem el e anexar na plataforma des te certame os documentos exigidos no item 06 L 
(documentos ele habilitação), ou os gue apresentarem em desacordo com o es tabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos. serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto \ . 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/ 06, nº 147 / 14 e nº 155/ 16. \ 
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8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por gualquer 
<los demais licitantes. 

8.1.-1-. Se o licitante desa tender às exigências habilitatórias, o pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subitem 7.5 .11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respecti,-o licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8.1.5 . Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogán:is por igual período a critério da administração, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 

Parágrafo Primeiro: Em caso do não envio da Proposta Consolidada, conforme se pede na cláusula 8.1 do edital, 
a proposta comercial do licitante será DESCLASSIFICADA. 

Parágrafo Segundo: Caso a empresa vencedora do lote deixe de apresentar a Proposta Consolidada, dentro do 
prazo concedido na cláusula 8.1., sofrerá penalidades constantes do art. 81 ao 88 da Lei Federal 8.666/ 93 e suas 
alteraçôes. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 . A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela 1\utoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
.\utoridade Competente. 
9.2. 1\ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
9.3. ,\pós a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão 
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo VIII deste edital. 
9.3.1. Será incluído, na respectiva A ta o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/ serviço com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
9.-1-. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
<la co1wocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar 
a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitan te pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de com.provados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro 
de Preços. 
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
9.7- r\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

10. DAATADE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. O Ptvfr\S será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital. 
10.2. A 1\ ta de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo VIII) será assinada pelo Ordenador de Despesa 
e/ ou autoridade competente da Prefeitura Municipal de Alto Santo, ou, por delegação, por seu substituto legal, 
pelo Pregoeiro (a) da PMAS e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado. 
10.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos 
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com preços 
iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame. 
10.-1-. , \ , \ta de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração do Pl'vl \ S, firmar a~ / 
contratações que dela poderão advir, ficando- lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados \ 
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os dispositivos da Lei l-'edcral 8.666/ 1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições . 

10.5. O participante do SR.P (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao 
fornecedor detentor de preços registrados na 1\ta de Registro de Preços, de acordo com os (Juantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 
10.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais 
especificados no (Anexo 1) - do Termo de Referência deste edital. 
10.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
r\d1:"nistração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão I ntercssado, mediante consulta prévia 
ao Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornccedor (es), conforme disciplina as Legislações 
vigentes. 

10.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado. 

10.8.1. r\ s contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não 
poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do (1uantitativo estabelecido no Decreto Federal nº 
9...J.88/2018 de 30 de agosto de 2018. 
10.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados 
da :\dministração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 
de classificaçào. 
l0.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se 
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os 
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em gue for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a A dministração pública, e ainda, por razoes de interesse público, 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
10.11. 1\ Comissão providenciará a publicação do extrato da .i\ta do Registro de Preços na Imprensa Oficial, como 
pede a lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.12. Os preços rcgis trados poderão ser revis tos a qualquer tempo cm decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes 
na Legislação Pertinente e vigente. 
10.1 3. O PMAS, convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
10.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá 
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou 
ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 
10.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela 1\dministração para os itens registrados. 
10.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial 
e no quadro de aviso deste consórcio. 
10.17. ~\ s demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo VIII) - Tv1inuta da 1\ta de Registro 
de Preços. 
10.18. ,\ s quantidades previstas no (Anexo 1) - Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para 
o período de validade da ,\ ta de Registro de Preços, reservando-se o consórcio o direito de adquirir o quantitativo 
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
10.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de "\lto Santo 
detentor do registro, poderá ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de 
Nota de Empenho pela detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos 
pre,·istos no artigo 62 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as 
condições estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação vigente. ~1 
10.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a \\, 
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
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11. DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
11.l - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme 1\rt. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, con forme o mcis0IHdu ,I .. :r:.dn:1n ..... l5 d:1 1 .ci 
n'.: P. (,{l(> de l <J<J} . 

12. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
12. l. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser etwiados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço liciracao(i·i,:1lt<l'ianto.c('. ,,>,·.br até as 13:00, no horário oficial de Brasília/DF. 
Indicar o nº do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, 
indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
12.1. l. Caberá o Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste E dital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias útil contado da data de recebimento do pedido desta. 
12.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de lici tação perante a Administração a pessoa física 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subi tem, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso . 
12.1.3. A i.mpugnação feita tempes tivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo liciratório até 
o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
12.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
12.3. 1\ s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
12..+. ,\ colhida a petição de impugnação contra o ato convocatório gue importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
12.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
12.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar i.nformações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fo.~ando o prazo para a resposta. 
l 2.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassi ficação / inabilitação. 
12.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O PMF\S/CE poderá revogar ou anular esta lici tação, cm qualquer etapa 
do processo. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
13.1-A Prefeitura Municipal de Alto Santo, através da Secretaria de Saúde, assinará contrato com a(s) vencedora(s) 
desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação expedida por esse órgão, 
sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela 
parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injusti ficadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro(a), sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
13.3- O (A) Pregoeiro(a) retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim 
sucessl\'amen te. 
13..+- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edita l ou ap resentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fisca l, ficará impedido de licitar e contratar com o município de ,\Iro Santo e 
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será dcscredenciado no cadastro dos mesmos, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
cm edital e no contrato e das demais cominações legais. 

14. DA FONTE DE RECURSOS E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1-J..1. ;\ s despesas decorrentes da 1\ ta de Registro de Preços correrào pela fonte de recursos do P TvL\ S, a ser 
informada da lavratura do contrato. 
1-J..2. Nào haverá exigência de garan tia de cxccuçào para a futura contrataçào 

15. DA FISCALIZAÇÃO, ALTERAÇÕES E DA SUBCONTRATAÇÃO DO CONTRATO 
15.1 - 1\ fiscalizaçào do contrato dar-se-á nos tennos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a exccuçào e determinando o guc fo r necessário à regularizaçào ele falhas ou defeitos 
obseiTados. 
15.2 - 1\ fiscalizaçào nào exclui nem reduz a responsabilidade ela contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda guc resulte ele imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
nào implica corrcsponsabiliclacle ela Administraçào ou de seus agentes e prepostos, ele conformidade com o are. 70 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
15.3 - O representante ela Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
cxecuçào cio contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome cios funcionários à regularizaçào eventualmente 
etwolviclos, determinando o gue for necessário à regularizaçào elas falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
15...J. - No interesse ela CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial ela contrataçào, facultada a 
supressào além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 ° e 2 º , inciso II ela J ,ei 
nº 8666/ 93. 
15.5- No interesse ela _Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aum entado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 ° e 2º, ela Lei nº 8.666/ 93. 
15.6-, \ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressàes 
que se fizerem necessárias. 
15.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào, exceto as supressõcs 
resultantes ele acordo entre as partes. 
15.8- Nào será permitida a subcontratação de nenhum serviço e em nenhuma hipótese para o objeto deste contrato. 

16. DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO 
l6.1. Poderão ser firmados contratos, gue serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues 
mediante expedição de ORDE S D E COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, gue indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da CON l~ T ,\NTE . 
16.'.2 .1. A Ordem de Compra / serYiços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva guantidade, dc\'endo ser 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, 
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem cio cadastro municipal. 
16.'.2 .'.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) 1\ entrega deverá ser em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da rcguisiçào formalizada por setor 
competente. 

b) .\ entrega deverá ser feita nos horários de expediente: das 07:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas, 
sendo que a entrega fora dos horários e dias de expediente nào será aceita. 

e) Os informativos utilizados para comprovar as especificações do bem, estejam impressos cm idioma 
di,,erso cio nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português. 

\ 
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d) Os serviços deverão ser realizados utilizando-se de estrutura, recursos materiais e humanos próprios do 
prestador contratado conforme o nível de complexidade para o atendimento da demanda encaminhada pela 
contratante; 

e) O prestador deverá, obrigatoriamente, REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONS'lRlJ IR OU 
SLT~STTTUIR, NO TODO OU EM PARTE, quaisquer aparelh os, estruturas metálicas e/ou kits ortodônticos, 
serviços, se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultan tes dos serviços ou dos materiais empregados, denu·o 
de um período de garantia de 03 (três) meses; 

f) Os setTiços serão solicitados de acordo com a demanda da Unidade de Atendimento, podendo ser 
solicitado em partes in iciais ou a complementação dos serviços. 
1 ó.'.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
ló.'.2.-t. Os produtos devem ser entregues conforme solici tado na O rdem de Compra, observando rigorosamente 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e obsetTações constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
16.'.2.4. l. r\(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ào) designar e informar à a Secretária Municipal de Saúde de Alto 
Santo o nome do funcionário que deverá ficar corno responsável para manter o atendimento das solicitações e 
obrigações do contrato. ,\ empresa deverá informar as unidades de escala de funcionários que atuarão para manter 
os setTiços com qualidade. 
16.'.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da(s) unidade(s) 
gestora (s) da Prefeitura Municipal de Alto Santo. 
16.'.2.5. 1. , \s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidadc(s) 
gcstora (s). 
16.'.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edi1al, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de '.24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena dc aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
16.3. Os produtos licitados / contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a), \ reparar, corrigir, remover ou subs tituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, de fei tos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-sc pelos danos causados diretarnente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
ló..+. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
16 . ..J..l. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
16.5. 1 fa,·endo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras . Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para a Contra tante. 
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, p roporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
ló.ó.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.6.'.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
16.7. 1\ntes do pagamento, a Contratante reali zará consulta para verificar a manutenção das condições de X 
habilitação da Conu·atada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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16.9. Será considerada como data do pagamen to o dia em que constar como crnitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.10. 1\ Contratan te não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Con tratada, que 
porventu ra não tenha sido acordada no contrato. 
16. l 1 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido dc,·crá ser acrescido de encargos mora tórios apurados com base na variação do Índice 
Cera! de Preços - Disponibilidade In terna (IGP-DI), divu lgado pela Fundação G etúlio \largas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, ado tando-se o critério "pró-rata tcmporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trin ta) dias. 
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vú1culos deste Contrato por esgotamen to do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
16.13- Serão descon tados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fa tura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente regis tradas . 
16. l-J.. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços con tratados, desde que 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da da ta da propos ta ou do último rea juste. 
17.15. Os preços serão rea justados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE , ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V) , O nde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) signi fica o acréscuno ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
16.1 6. CONTRAT AD r\ , para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ao PJ\IAS, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajus tado em até 02 (duas) casas decimais. 
16.1 7. Caso a CONTR,-\ Tr\DA não solicite tempestivamen te o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
oco rrerá a preclusão do direito; 
16.18. Também ocorrerá a prcclusão do direito ao reajuste se o pedido for fonnulado depois de extinto o contrato. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17. 1. Soli ci tar a execução do objeto à CONTRATAD A através da emissão de O rdem de Compra e ou Serviço. 
17.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecim ento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
hdcral n'-' 8.666/ 1993 e suas alterações. 
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CO ]lv\ TAD A, que atenderá ou justificará de imediato. 
17.4. o tificar a CONTRATA D A, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
17.5. Efe tuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável cm cada local e passível de 
alteração, conforme conveniência da CON-llv\TANTE com observância das leis trabalhistas. 
17. 7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
17.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
17.9. Exigir o cumprimen to de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contra tu ais e os termos de sua p ropos ta. 
17. 10. Notificar a Con tratada, por escri to, sobre imper feições, fa lhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias . 
17. 11. l~xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17. 12. Receber o o bjeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamen to e fiscalização, cm 
conformidade com o ar t. 73, II , da Lei nº 8.666/93. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1- Prcs tar os serviços a tendendo taxativamente ao edital ele lici ração, seus anexos, termo de referência, termo 
de contrato, e sua proposta comercial, observando cm toda a respectiva extensão, as normas da r\BNT e as demais 
di sponibilidades legais aplicáveis à espécie; 
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18.2- Obedecer às normas de segurança e higiene no trabalho; 
18.3- Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição dos serviços serão de inteira responsabilidade 
da CONTRA T r\DA, não gerando qualquer ônus a P:MAS; 
18.--l-- r\ssumir a responsabilidade pelos encargos de qualquer natureza, impostos, taxas federais, estaduais e 
municipais que incidam sobre a prestação dos serviços; 
18.5- Reparar, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste edital em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do material empregado ou dos serviços de confecção; 
18.6- Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por culpa 
sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, ou trossim, por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento 
do presente contrato; 
18. 7- Fornecer todos os detalhes e assessoramento para a utilização do material objeto dos serviços, que possam 
ser necessários; 
18.8- Os trabalhos deverão estar identificados por nomes dos pacientes a quem pertence e acondicionados em 
recipientes separadamente; 
18.9- O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões de qualidade estabelecida pelo 
CRO - Conselho Regional de Odontologia e Vigilância Sanitária; 
18.1 O- Responsabilizar-se pelas despesas decorren tes de frete, seguro e demais encargos; 
18.11 - i\fanter a condição de habili tada, podendo a Administração solicitar comprovações a qualquer tempo, 
inclusive para efeito de pagamento; 
18.12- Entregar o objeto do Contrato, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para o 
Contratante. 
18.13- Providenciar a imedia ta correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
18. 1-1- - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo guando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 2-1-
(,·inte e quatro) horas. 
18.15- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
18.16 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução con tratual. 
18.17 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 
(,·inte e quatro) horas . 
18.18 - Resp onsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o s artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
18.19 - Observar, no que couber, o Código Civ il Brasileiro , normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. r\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L1nião, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1 .1 do r\ córdão TCU /Plenário 
nº l.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS 
1- , ,., >rjar a cla,,ificaçã,, com,, m icn >emprc,a <>LI empre,a Je pcc1ue 11 0 
p<>rrc parn obtcn çà<> Jc tratamento fovorcciuo cm licitaçiie, 
incentivada:-- ou não. 

11 - Dc,cumprir prazo, e,rnbclccido, pelo pregoeiro Jurante a ,c,;,;ào 
d e li citação para c1uak1ucr ma nifc,taçào na ,c,;,;ão pública, gcranu<> 
ru,nulto e atra:--n:-,; no ccrtan1c. 

SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS 

1. Impedimento de licitar pelo período de. no mínim<>, 1 (um) ano. 
.\córdàoTC:U / 1'1. nº 307-t/ 2011. 

2. l mpedimcnro de licitar pelo período de, no mínimo, -+ (quatro) \ / 

me,c,. ~ 
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111 - Desistir do lance. sem justific:1tiva. dur:1ntc a scs,;ào pública o u 
3 l mpcd imento de licitar pelo período de. 11() ,níntrn<>, <> (seis) 

não mantiver a proposta na fase de aceitação. 
tnc:-:c~. 

I\ '- J\:ào apresentar ou deixar de apresentar documentação so licitada 
110 ed ital na fase de aceitação da proposta. habilitação ou na -t. l mpcdimcnto de licitar pelo período de. no tTilllttllO, <> (:-:ci~ 
Cl HHf:lf:lÇ~< >. 111<...'!'-l':-:. 

\ ' - \presentar proposta c,,mcrcial cm desacordo com o l(dital. 
ocasionando a frusração do certame cm c1uak1ucr senrido. 5. 1 mpcdimcnro de licitar pdo pníodo de. no mínimo, 1 (um) ano. 

6. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 (cinco) 

\ ' 1- .\prescnrar documentaç:1o fa ls:1 durante a licitação ou contratação. 
ano:-: . 

7. ( :omunicar ao i\linistério l'(,blico 1 ·:sradual e ou 1 ;cdcral par: 
apuraçcles de sançiics de ordem penal. 

\ ' 11 - N~o manter as cundiç,,cs habilitatc',rias durante a execução do 
8. 1 mpcdimento de licitar pdo periodo de, no ,nínimo. 6 (seis) 

co11trato ou da vigência da ara de registro de preços. 
1nc::,;c::-. 

9. 1 mpcdimcnto de licitar pelo período de. nu mínimo. 1 (um) 
\ 111 - :sào retirar a n,,ta de ano. 

empenho/ não assinatura da ,\ta . 10. i\ lul ra de. no Hl1111JTIO, 10% (dez por ccnro) do valor do 
contrnm/ nota de empenho . 

11. . \dverrência; 

IX - t·:n rrega r o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo 
12. 1\ tulta de, nu mínimo. 0.5 º-'o (meio por cento) por dia de 

de referência. 
atraso, ap licada sobre o valor do material não fornecido, limitada 
a 20 (vinte) dias. , \ pós () vigésimo dia poderá ser considerada 
inexecuçào total ou parcial do objeto . 

13. . \dvertência; 

\ - N:'io efetuar do objeto, c1uando notificado, durante 
14. l.mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo. 1 (um) 

a tfl)Ca a 
conrraraçào. 

ano. 
15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do ,·:dor do 
contrato / nota de empenho. 

16. 1\ dvertência 
17. Multa de, 110 mínimo, 0,5% (n1cio por cento) por dia de 

\; 1- Subst ituir o objeto fora do prazo estabelecido. atraso. aplicada sobre () va lor do material não substi tuído. 
limitada a 20 (vinte) dias. . \ pús o vigé:-:i 1no dia poderá :-:cr 

considerada incxecução total ou parcial do objeto . 

18. . \dvcrtência 

\; 11 - Deixar de realizar ou atrasar a insra lação ou montagem do (s) 
19. 1 mpedimcnto de Jjcitar pelo período de, no mínimo. 6 (seis) 

cc1u ipamcnto (s) quando previsto no edital e termo de referência. 
m c:,:c:-:. 

20. i\ lulta de, no mínimo, 0.5% (meio por CL' nto) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

:,.,:1 11 - Deixar de entregar documentação original exigida nes te Edital 21. Multa de, no mínimo, 10% (dei. por cento) do valor do 
durante a licitação ou contratação. contrato/ nota de empenho/valor total estimado para o item ou 

lote. 

X 1 \ ' - Comporrar-sc de modo inidôneo na licitação ou contratação. 
22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 02 (dois) 

causando prejuízo a . \d ministração ou demonstrando ofensa ao 
anos. 

ordenamento jurídico, ao regramentu do edital, ao:,: licitantes. a 
23. 1\f ulta de. mínimo. 10% (dez cento) do valor do 

. \drnini:-:rraçào e :l :-:ocicdadc. 
no por 

contr:1to/nota de empenho. 

24. 1 mpcdimento de licitar por 5 (cinco) anos. 

\\ ' ( :omctcr fraude tiscal duranre a licitação ou conrrataç:10. 
25. ,\tulra de. no n1ínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/ nota de empenho. 
26. Comunicar ao :'\linistério l'L1blico 1:ederal e ou 1·:sradual. 

\\ ' I \. :io recompor níveis de serviços acordados. c1w111do esgotados 
o:,: :-:anCHlnan1cnt<,:,: prúpno:-:. rcgulan.::,: e inl'tTiltL:-. ao:-: 

27. Impedimento de licitar l'i\1.\S pelo período de. 
n1onir< >ran1cntc>:-: técniC<H>peraci, l!lal administrativo do 

C<>111 a no 
e 

mínimo, 1 (um) ano. 
gcTenciamcmo contratual. 

\\ ' 11 - 1 kixar de executar lJUalquer obrigação pactuada ou prevista 
cm lei l' no edital da presente licitação, cm c1ue nào se comin c outra 28. Imped imento de licitar com a l'i\l.\S por. no mínimo, 2 (dois) 

pcnalicbdc . ano~. 

..,,UUJ.rf®Uawi~f'%\~ ~ .. Pi~ ''.j,·,~nnwt1Wf11Wtnt1oaít·u11111:,,•·t 
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rmr ·1 l i 11 . 1 1 1 

\\ ' 111 - Nfo celebrar contrato. cm convocação Jcntro do pr,tzo Jc 29. l mpcdimento Je J .icita r com o l\ lunicípio de .\!to Santo, no 
validade Jc proposta. mínimo. 1 (um) ano. 

30 . Impedimento de licita r com a l' ,\ 1. \S por, no mínimo, 2 (Jois) 

\1\ - lncxt:cução total, prev isto na Lei 8666 / 93 e J,c, 10.520/2002. 
ano~. 

31. l\ !ulta de, no mínimo, 20% (vinte por cento) wbrc o valor do 
con trato / nota de empenho ou va lor da pareda. 

32. l mpedimento de licitar com a l'l\-1. \S por. no mínimo. 1 (um) 
\); _ lnexccuçào parcial do objeto prcvi,to na Lei 8666/93 e Lei :J.tl(). 

10.520/ 2002 33 . 1\1 ulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) ,obre o valor 
correspondente a parte não executada. 

\XI - 1 )cncgrir ou calun iar eLJUlj)e> tl:cnic..:a e do pregoem>, bem 
co1110 pc:--:--oa:-- llUl' integram o:-- pn >cc:--:--c >:-- da l' ,\L\S, cm razão de 

3-t. 1 mpcdimcnto de licitar com a , \dmini,traçào l'L1blica h .:dcraL 
denúncias sob a acu:--açà<> de direci,mament<> de ccrtan1c~ :--cn1 a 

J·:sraduaL ,\ l unicipaL pelo período de 5 (cinco) ano. 
apn . .: :,.cn taçà< > de prova:-, pertinentes ()l] a aprc:--cntaçà<) de provas 
infundada,, cm procc,so administrativo instaurado. 

\ \ 11 - ( :ometcr fraude tis cal no recolh imento de c1uaisLJucr tributos. 
35. Declaração de inidom:idack 

\\Ili - 1 )emonstrar não po,;sui.r idoneidade para contratar com a 
.\dministraç,1<> cm virtude de ato, ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade 

\XI\ - 1:rustrnr ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
37 . l\lulta de até 20% do faturamento bruto do último exercício 

LJUak1ucr outro expcdientc, o caráter competitivo de procedimento 
anterior ao Ja instauração do processo administrativo. 

licitatúrio pL1blico. 
38. l' ublicação cxtraorJinária da Jecisào conJenat<',ria. 

\\\ ·- Impedir, perturbar ou frauda r a realização de <jualguer ato de 39 . l\ fulta de até 20% do faturamcnto bruto do último exercício 
procedimento licitat<',rio pC1blico. anterior ao da instauração J o processo admini,trativo. 

40. Publicação extraordinária da dec i,ào condenat<',ria. 

\\\ ' 1- Criar, de modo fraudu lento ou irregular, pessoa jurídica para 41. Multa de até 20% do fa tu rnmcnto bruto do último exercício 
participar de licitação pública ou celebrar contrato administra tivo; anterio r ao da instauração do proces,;o admini,trativo. 

42. Publicação extraord iná ria da deci,;.1o condl'naró ria. 

X\\' 11 - ,\lanipular ou fraudar o ec1uilíbrio econômico-financeiro dos 43 . Multa de até 20% do faturnmento bruto do :'.:!timo exercício 
con rrn tos celebrado, anterior ao da instauração do processo admini,trativo. 
com a admini,trnçào p:'.1blica 44. P ublicação t:xtraordinária da deci,ào condenatória. 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamen te e indevidamente 
fundamentados, e a aceitaçào da justificativa ficará a cri tério da PMAS que deverá examinar a legalidade da conduta 
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jus tificado e aceito pelo 
Pf\IAS, a licitante vencedora fi cará isen ta das penalidades m encionadas . 
19.3. Na hipótese da multa atingir o percen tual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMAS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edita l. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaraçào de Idoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistraçào Pública, prevista no art. 7° da Lei nº 
10.250/200'.2. 
19..+. 1\s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamen tos devidos pelo PMAS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sançôes previstas neste Edital. 
19 .5. O licitante/contra ta do será informado gue es tá pass ível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestaçào, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
19.6. As multas serào recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, guando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. \ . 
19.7. As sançôes agui previstas são independentes en tre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20. l. ,\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/ 93; 
20. l. l. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVlI do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, " I ", letra "e", da mesma lei; 
b) :-\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
,\dministrativo, desde gue, cumprido o estabelecimento no 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da auto ridade 
competente; 
20.1.3. Os casos de rescisão contra tua! serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa . 
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) ,\ lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serYiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) 1\ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
~ O desatendimento das determínações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
l ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) , \ decretação da falência ou instauração da in solvência civil; 
i) 1\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) ,\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa gue prejudic1ue a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Admínistrativa a gue está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 
l) :\ supressão, por parte da 1\dministração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Conu·ato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da cmpesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e \·inte) 
dias, sah·o em caso de calamídade pública, grave per turbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões gue totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessiYas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até gue seja 
normalizada a situação; 
n) "\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabÍYeis; 
p) O reconhecimento dos direi.tos da Administração, cm caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
l ,ei; 
q) ,\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou rncorporação, que impligue 
\·iolação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ~J 
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e \: 
subcontratados, se admiti.da subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

'Wi%%n''Tt,ftiitHt"®{®: t < •'4< · n; mH '.li?" ,,,.~ li ;ul$'§!1dtit$t®m1 "i :w•ti#11<4i' t {WN'·~ 1W!.'b n &tM: X 1 . 11116 
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de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes o u prepostos do órgão licitador, \'isando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-compct1tl\'os; 
d) " prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
( l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações fa lsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçào de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intençào seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover 111speçào. 
:21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
:21.~. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
:21.-+ . . \ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas cm lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coerciti,,as, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais m edidas administrativas, criminais e cíveis. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
:22.1 - Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
e.las condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
:22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade con statada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorren te de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
22.3- Todo o procedimento licita tório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
:22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizada na Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo. Ceará 
no horário das 07:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@altosanto .ce.gov.br, 
W\\w.tce.ce.gm' .br ou https://bllcompras.com/1-Iome/PublicAccess . 
:22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Santo, loca lizada na Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto t 
Santo. Ceará, no horário das 07:00 até às 11:30 horas ou através do email: licitacaua(ú:altos,mro.cc.gm .hr. 
:22.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislaçào pertinente. 
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação cm que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
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22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em r\ ta acessível a todos , atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresen tação de suas propostas e a .r\dministração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licita tório. 
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 1\ nexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23. DOFORO 
23.1- Pica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela v ia administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

,\lto Santo - Ceará, cm 30 de Setembro de 2022. 

KI~) fU)/\!~m 
Pregoel9 ereÍ.J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO ! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: SELEÇAO DE Iv[EU IOR PROPOSTA ATR.A vi'.::s DE REGis-n~o DE PREÇOS Pi\Ri\ A 
FUTURA CONTRAL-\ ÇÀO DE SERVI ÇOS DE CONFECÇÀO DE PROTESE DENTARIA TOTAL 
TvL\XILAR E MANDIBULAR E CONFECÇÀO PROTESE PARCIAL REMOVIVEL, DE 
RESPONS,\BILID,\DE DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: Secretaria de Saúde (SESA); 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
FATOR SIGILOSO: O ,·alor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 1S do Decreto 
10.02-+/19 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal <-]UC seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitaçào, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à gual foi adjudicado o objeto desta licitaçào, e é signatária do contrato com a 
,\dministração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor nomeado, designado por ato do ti tular através de Portaria, que realizará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: E quipe designada por ato do titular do Poder E xecutivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores gue prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao ,·encedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Mun icipal de Alto Santo; 
D.O.U.: Diário Oficial da União; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de ,\poio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, ,https://bllcomprns.com/Homc/PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMEN TAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente do PM.AS, requisitante da AR.P., 
conforme especificação do item abaixo discriminado. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo com critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/ 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 
21 / 06 / 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, Decreto nº 6.20-+/07, Lei Complementar nº 123 de 1-+ de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 
1-+7 de 07 de ,,\gosto de 201-+, Lei Complementar nº 15S / 2016, de 27 de outubro de ? 16, Decreto Federal nº 
9.-+88/2018 de 30 de agosto de 2018, Decreto Federal nº 10.02-+, de 20 de setembro d . 20 <, ei Federal 12.-+-+0 
de 07 de julh o de 2011 gue altera o título VIT-r\ da Consolidação das Leis do Tra , lho, e normas 
pertinentes. 

l!lllli lilliMW: - · l!IW lillll' ';f/11811: 1 lilllrti 
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JUSTIFICATIVA 

,\ Política Nacional de Saúde Bucal - Brasil Sorridente, tem promovido a reorganização das práticas e da rede de 
, \ tenção ã Saúde, ampliação e qualificação do acesso aos serviços de Atenção Básica cm Saúde Bucal, 
principalmente por meio das equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Familia, e da Atenção Especializada 
cm Saúde Bucal, através da implantação dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dos Laboratórios 
Regionais de Prótese Dentária (LRPD), pautando-se nos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) . 
Os LRPD visam suprir uma grande necessidade da população brasileira, que é a reabilitação oral protética. r\ té 
2003, nenhuma política de saúde pública havia proporcionado esse tipo de atendimento, porém, com a criação do 
Brasil Sorridente, a reabilitação protética passou a ser uma das principais metas da Política Nacional de 1\tenção à 
Saúde Bucal. 

Diante a expansão do programa Federal, habilitou-se e foi contemplado com o serviço, necessitando da contratação 
para atender a demanda da população local, de acordo com a Programação Pactuada e Integrada - PPI e 
considerando a Portaria Nº 2.759 de 12 de dezembro 2014 que estabelece Recursos a serem incorporados ao Teto 
hnancciro r\nual de Média e ,\lta Complexidade para confecção de prótese dentárias nos Laboratórios Regionais 
de Próteses Dentárias. Além do interesse da P1'1AS em dispor de assistência mais ampla cm ações da Saúde Bucal 
para atendimento aos usuários do SUS, garantindo aos pacientes edêntulos tratamento adequado. 

J ~stc termo segue o ri to referente ao Artigo 6º, Inciso Il i da Lei 8666/93, alterada pela Lei nº 8883/94, ao disposto 
no 1\rtigo 3º, incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a 
contratação objeto deste termo para atender as necessidades do PMAS, para que o procedimento se torne legal, 
seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a 
contratação de empresas que pra tique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à formação de 
con tra to. 

Vale salientar que, as quantidades ofertadas através do Termo de referência retro mencionado, trata-se do 
levantamento realizado pela Secretária Municipal de Saúde do Município de Alto Santo, e de forma a comtemplar 
os exercícios de 2022/ 2023; ressaltamos também a não obrigatoriedade das quantidades totais mencionadas. 

OBJETIVO 
O presente Termo ele Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização elas especificações cios produtos 
a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento cios custos e indicação ela disponibilidade dos recursos 
orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local ele entrega, fo rma de 
fornecimento, pagamento e condições de execuçào con tratual do ob jeto, e, que o procedimento legal seja efetuado 
a seleção de proposta mais vantajosa para a administração, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a 
contratação de empresa para a futura contrataçào do presente termo. 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTDE 
o l. PROTESE. DENT. \Rl.\ TOT.-\.L (INFERIOR, SU PERIOR E REi\10\rl\'EL). Ul\:D 110 
01 PROTESF. D E~T.\Rl.-\ P. \RCL-\.L (INFERIOR, SUPER!( )R E RE0. !0\'I\rEL). UND 130 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgamento da licitaçào ser o MENOR PREÇO POR LOTI:.. por ser aquele que melhor 
reflete os anseios da licitaçào, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços 
agrupados cm lotes sào similares, minimizando a cotaçào de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu 
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala, melhora na padronizaçào, logís tica e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora 
w licitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A 
realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto crn tela 
se torna inviável por diversos fatores como: Falta de padronizaçào, necessidades de muitos servidores á~ 
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gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a definição 
do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo 
ava liar o que o interesse público demanda obter mediante a contrataçào. 

,\ creditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR P REÇO POR LOTE) irá resultar em considerável 
ampliaçào da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 
aumentar a probabilidade de que a i\ dm.inistraçào venha a celebrar con tratos mais vantajosos, tendo em vista que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. 1\ Administraçào, com essa 
dccisào justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no 
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facili tar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens 
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta 1\ dministração pretende contratar serviços que no se u contexto geral são 
da m esma natureza, tendo a certeza c1ue aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduz.ida em menores preços em sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Poleínicos sobre L.Jcila_r"oes e Contra/os", vários autores, da editora 
Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

"(..) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer p orque há diminuição 
da margem de lucro (economia de escala g eralmente encontrada no 
comércio)''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o T ribunal de Con tas da Uniào, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reuniào do objeto em um 
único item, desde que devidamen te justificada pela área dem andante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
rcstriçào indevida à competitividade. (1\ córdão 1.167 / 2012 - TC 000.431 / 2012-5 - TCU - Plenário - Relator: 
José Jorge). 

l ·'.ssa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/ 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto" . 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisào do objeto cm 
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opçào mais vantajosa para a 
,\dministraçào Pública, desde que não haja restriçào à competitividade. 

,\ ss im, dentro da competência discricionária que é assegurada à r\dm.inistração, optou-se por adotar o critério de 
julgamento e divisào por lotes , que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS (\ 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotaçà 
Pi\L\S/CE, anexadas aos autos deste processo. 

·rm.,.. t · · ,. · tWlíl 1 •• · · · lilil 0,,.;:,Ja:,: 
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DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1. ,\ licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
1.1. Os interessados não cadastrados no PMAS/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados 
(subitens 2 ao 4), os guais serão analisados pelo pregoeiro(a) guanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou 
Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
de\·idamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, ern se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro ela Junta onde tem sede a matriz, acompanhado cla (s) cópia(s) do (s) CPF e RG ou Carteira 
de Habilitação sócio do (s) ela empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de wciedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro <las Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz . 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, guando a a tiviclade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) "\to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; 
II) Comprovação da composição cios órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. 47 da lei 5.764/71; 
III) .-\ ta de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia gue o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ ). 
3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo ele atividade e compatível com o objeto contratual. 
3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
relativa aos tributos federais e dívida ativa ela União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN Nº. 1.751 / 14. 
3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos para 
com a fazenda estadual de seu domicílio. 
3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
municipais de seu dornicílio ou sede (Geral ou ISS). 
3.C>. CERTIFICADO DE REGULARIDADE D E SITUAÇ.r\O - CRS, OU E QUIVALENTE, perante o Gestor 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, deve élo o esmo 
ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regula ida e fis 1 e 
trabalhista, ela sede da licitante. 
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3. 7. Prova de inexistência de débi tos inadirnplidos perante a Justiça do T rabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VTI-A da Consolidação das Leis do Trabalh o, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1 ° de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3° da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
4.1 . .Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstraçoes contábeis do último exercício social (2021) , já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamen te registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá 
ser acompanhado cios termos de abertura e encerramen to cio Livro D iário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na fo rma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alteraçoes 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo 
recibo de entrega em conformidade com o program a gerador de docum ento de arrecadação o Simples Nacional; 
4.2. No caso de sociedade por açoes, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em jornal 
de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
4.3. No caso das demais sociedades emp resariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por con tador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
4...J.. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresen tado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação J udicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negati,·a dos Distribuidores 
Cí,·eis, com data não superior a 30 (trin ta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
4.5.1. Na ausência da cer tidão nega tiva, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (cer tidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / 2005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 
11.101/2005. 
4.5.2. A empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/ plano de recuperação extrajudicial 
homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habili tação econômico- financeira. 
4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa lici tante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e m ovimentações da empresa) , emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

I) No caso da licitante ser filial terá t]ue apresentar as certidoes de sua filial e matriz. 
IT) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.1. ,\presentar 1\ testado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, devendo conter, no mínimo, as 
seguintes informaçoes: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (ver especificidade de cada lote) , e; 
c) assinatura e nome legível do responsável pela ges tão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pelo 
PfvL-\S/CE para comprovação das informaçoes. 
5.'.2 . Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos 
documentos, pelo menos, 01 (um) profissional na área da O dontologia, devidamente inscrito no CRO - o lho 
Regional de Odontologia, acompanhado da carteira Profissional; 01 (um) Técnico Profissional em Pr .ese 
Dentária, devidamente inscrito no CRO - Conselho Regional de Odontologia, acompanhado da ca teir 
Profissional e de 01 (um) Cirurgião D entista Protes ista, devidamen te inscrito no CR O - Consell10 Region, 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



P~eFElt,Y~ 

~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

li 

Odontologia, acompanhado da carteira Profissional, devendo esses profissionais, com apresentação de 
comprovação empregatícia através dos seguintes requisitos: 

• EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho 
- DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) q ue demonstre a iden tificação do profissional, bem como da 
informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação, não sendo aceita, 
sob qualquer hipótese, a vinculação do responsável técnico, junto a empresa licitante, através de contrato particular 
de prestação de sen·iços; 

• SÓCIO: contrato social ou cstaruto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando 
CJUC participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 

• DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo 
menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, cm se tratando de firma individual ou limitada, ou 
ai nda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, cm se tratando de 
sociedade anônima; ou; 

• CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, comprm·ando 
\'Ínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, e, que o mesmo tenha prazo de validade de no 
máximo 1'.2 (doze) meses da data cio certame. 

6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XX.~III , do art. 7º da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.'.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obriga toriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO IV) 
6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Eclital (ANEXO III) . 
6.-J.. 1\lnrás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos órgãos competentes 
da sede da empresa; 
6.5 . . \presentar D eclaração de Inexistência de Vínculo empregatício junto ao Município de Alto Santo, do (s) 
sc'>cio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6. No caso de licitantes devidamen te cadastrados no PMAS/CE, a documentação mencionada supra, poderá ser 
subs tituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC), assegurado, neste caso, aos demais 
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, acompanhado dos documentos tratados nos demais 
subitens, cuja au tenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro. 
6.7 . 1\ docum entação cons tan te do Cadastro de Fornecedores do 1")l\1AS/CE deverá também encontrar-se dentro 
do prazo de validade e atender ao disposto neste edi tal. 
6.8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como 
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.9. 1\s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de c1ue consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis 
conforme dispõe o are. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 1'.23/06. 
6.9.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666 / 93, sendo facultado ao PMAS, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura cio contrato, ou revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNl~J da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deYerão estar com o número do CNP.J da filial, . eto 

quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto pa ~ 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante te ha p 

recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autor - 91.>- , 
para a centralização; 
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Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestaçào dos serviços for a filial, os documentos 
deverào ser apresentados com o número do CN PJ / MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serào dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ /MF da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo T erceiro: Quem prestar declaraçào falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 
1. , \ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando nào ocorrer interposiçào de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
1\utoridade Competente. 
2. :\ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
3 .. \pós a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão 
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo VI11 deste edital. 
3.1. Será incluído, na respectiva 1\ra o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto / sen-iço com preços 
iguais ao do licitante ,·encedor na sec1uência da classificação do certame . 
..J. . Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
5. Quando o vencedor não comprovar as condições habili tatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar 
a 1\ ta de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro 
de Preços. 
6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
rclevan tes. 
7- .\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de nào homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorren te de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamen tação por escrito. 

DA ASSINATU RA DO CONTRATO 
1- O PMAS, assinará contrato com a(s) vencedora(s) des ta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo 
ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Contratante. 
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o con trato ou não apresen te situação regular no 
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da hom ologação e da adjudicação 
através do ato de rescisào e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabí,·eis. 
3- 0 (1\ ) Pregoeiro(a) retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada 
a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente . 
..J.- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentaçào falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçào do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de r\lto 
Santo e será descredenciado no cadastro dos mesmos, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
1xe,·istas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

DA FONTE DE RECURSOS E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. ,\s despesas decorrentes da r\ta de Registro de Preços correrào pela fonte de recursos da PMAS, a ser in 
da lanatura do contrato. 
2. Nào haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação 
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DA FISCALIZAÇÃO, ALTERAÇÕES E DA SUBCONTRATAÇÃO DO CONTRATO 
l - , \ fiscalizaçào do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será des ignado 
reprcscntan te para acompanhar e fiscalizar a cn trega dos bens e/ ou serviços, ano tando em rcgis tro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execuçào e determinando o que for necessário à rcgularizaçào de fa lhas ou defeitos 
observados. 
2 - 1\ fi scalizaçào nào exclui nem reduz a res ponsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros , por qualquer 
irregularidade, ainda que resul te de imperfeiçàes técnicas ou vícios redibitórios , e, na ocorrência desta, nào im plica 
corrcsponsabilidadc da I\ drninistraçào ou de seus agentes e prepos tos, de conformidade com o ar t. 70 da Lei 
Federal nº 8.666/ 93 e suas alteraçàes. 
3 - O representante da Administraçào anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
cxccuçào do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularizaçào eventualmen te 
envolvidos, determinando o que fo r necessário à regularizaçào das fa lhas ou de feitos observados e encaminhando 
os apontamen tos à auto ridade competente para as providências cabíveis. 
-1- - No interesse da CONTRATAN T E, o objeto deste Edi tal, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou ac rescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contrataçào, facul tada a supressào 
além desse limite, por acordo entre as pa rtes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º , inciso II da Lei nº 8666/ 93. 
5- No interesse da Administraçào, o valor inicial atualizado da contrataçào poderá ser aumentado o u suprimido 
até o limite de 25°0 (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, ~§ 1 ° e 2º, da Lei nº 8.666/ 93. 
6- ,\ Licitan te Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçàes licitadas, os acréscimos ou sup rcssoes 
que se fizerem necessárias. 
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nes ta condiçào, exce to as supressà es 
resul tantes de acordo entre as partes. 
8- ào será permitida a subcon tratação de nenhum serviço e em nenhuma hipó tese para o obj eto deste contrato. 

DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serào tratados de forma autônoma e se submeterão igualmen te a todas as 
di sposiçàcs constantes da Lei N º . 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogaçàes, alteraçàes e rescisàes. 
2. DAS ORDENS D E COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/con tratados serào entregues mediante 
expedição de O RDENS D E COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarào os 
quan titativos a serem en tregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da CONTR ATANTE. 
2.1. ,\ O rdem de Compra/serviços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, deYcndo ser 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, 
ou ainda remetida via e- mail ao seu endereço eletrônico, cuj os dados constem do cadastro municipal. 
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o 
atesto declarando o fornecim ento. Os p roduto s serão en tregues nas seguin tes condições: 
a) 1\ entrega deverá ser cm até 10 (dez) dias a contar do recebimento da requisiçào formalizada por setor 
competente. 
b) A entrega deverá ser feita nos horários de expediente: das 07:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas, 
sendo que a entrega fora dos horários e dias de expediente não será aceita. 
e) Os informativos utilizados para comprovar as especificaçàes do bem, es tejam impressos em idioma 
diYerso do nacional, deverào ser aprcsen ta dos com tradução para o português. 
d) Os serviços dcverào ser realizados utilizando-se de estrutura, recursos materiais e humanos próprios do 
prestador contratado conforme o nível de complexidade para o atendimento da demanda encaminhada pela 
contrata nte; 

e) O pres tador deverá, obrigatoriamente, REPARAR, COlUUGIR, R EMOVE R, JU~CONSTR L1IR OL' 
SL1I3STTTC1R, O T O DO O E M P I\RTE , quaisquer aparelhos, estruturas metáli cas e/ ou kits or todônticos, 
sen·iços, se nelas ocorrerem defeitos ou incorreçàes resultantes dos serviços o u dos materiais emprega os, dentro 
de um período de ga rantia de 03 (três) meses; 

f) Os serviços serão solicitados de acordo com a demanda da Unidade de Atendimento, 
solicitado cm partes iniciais ou a complementação dos set\'iços . 
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2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
2..+. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
2..+.1. A (s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) designar e informar à a Secretária Municipal de Saúde de Alto Santo 
o nome do funcionário que deverá ficar como responsável para manter o atendimento das solicitações e obrigações 
do contrato. A empresa deverá informar as unidades de escala de funcionários que atuarão para manter os serviços 
com qualidade. 
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da (s) unidade(s) 
gestora (s) da Prefeitura Municipal de Alto Santo. 
2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora ( s). 
2.6. No caso de constataçào da inadequaçào do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, 
na ordem de compra e na proposta vencedora a adrninistraçào os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicaçào das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
3. Os produtos licitados/ contratados deverào ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas 
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e c1uaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relaçào a terceiros, e ainda: 

a),-\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
YÍcios, defeitos ou incorreções; 
b )Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
-1-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
-1-.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados . 
5. I Iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contrataçào, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7. 1\ntcs do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutençào das condições de habilitaçào 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
po1Tentura não tenha sido acordada no contrato. 
l 1 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, ele algum~a ma, para 
o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variaç; e Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, o p r do 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tcmp is" ara as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias . '. 
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12 - Deverão ser emitidas fa turas de encerramen to ao fi ndar os vínculos deste Contrato por esgo tamento do objeto, 
por fina l do prazo ou rescisão contratual. 
13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fa tura, os valo res decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
l-1- . E m conformidade com a legislação vigente, será permi tido reajuste dos preços contratados, desde gue 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da propos ta ou do último reajuste. 
15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consum.idor r\mplo - IPC -\, do Instituto 
Bras il eiro de G eografia e Es tacistica - IBGE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, ado tando-se a 
seguinte fó rmula: Pr = P + (P x V), O nde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = va riação percentual obtida (acumulado nos últim os doze meses), onde (P x V) significa o acrescuno ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
16. CO T RA T. \ D.\ , para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ao P MA.S, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valo r reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
17. Caso a CONTlv\ TADA não solicite tempestivamen te o reajuste e prorrogue o co ntra to sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
18. Também ocorrerá a prcclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
l. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
2. Proporcionar à CON'lRATAD A todas as condições necessárias ao pleno cwnprimcnto das obrigaçàes 
decorrentes do T ermo Contratual, inclusive com o fornecimen to do objeto do certam e, consoan te estabelece a Lei 
Federal nu 8.666/ 1993 e suas alterações. 
3. Fiscalizar o objeto deste contra to através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTlv\ TAD A, que atenderá ou justificará de imediato. 
-1-. Notifica r a CONTlv \ TADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do obj eto contratual. 
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste con tra to . 
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passh·el de 
alteração, con forme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhista s. 
7. ,\ plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
8. Indicar os locais onde serão entregues/ pres tados os produtos/ serviços. 
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10. N o tificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fa lhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
11. E xigir da Contratada, a qualguer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fi scais e comerciai s decorrentes da execução deste Contrato. 
12. Receber o obj eto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, II , da Lei nº 8.666/ 93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1- Prestar os serviços atendendo taxativamen te ao edital de licitação, seus anexos, termo de referência, termo de 
contrato, e sua propos ta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as normas da r\BNT e as demais 
disponibilidades legais aplicáveis à espécie; 
2- Obedecer às normas de segurança e higiene no trabalh o; 
3- Todas as despesas decorren tes da necessidade de substituição dos serviços serão de inteira res ponsabilidade da 
CONTR, \TADr\ , não gerando gualguer Ônus a P Tv1r\ S; 
-+-, \ ssumir a rcsponsa bilida de pelos encargos de gualguer natureza, impos tos, taxas federais, es ta duais e municipais 
que incidam sobre a prestação dos serviços; 
5- Reparar, remover, ou substituir, às suas expensas, no to tal ou em parte, o objeto deste edital e1 
,·crificarcm vícios, defeitos ou incorreções resultantes do material empregado ou dos serviços de confecç~ , 
6- Responder pelas despesas resultantes de guaisguer ações, demandadas decorrentes de danos seja por c' pa :ua 
ou guaisguer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisguer responsabl[' )1;. tit'Cí$/ 

'1/ii/i/1111 ;;;,_~~~ ~m:t w.!"" · 
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decorrentes de ações judiciais de terceiros , que lhes venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento 
do presente contrato; 
7- l;orneccr todos os detalhes e assessoramento para a utilização do material objeto dos serviços, que possam ser 
necessários; 
8- Os trabalhos deverão estar identificados por nomes dos pacientes a quem pertence e acondicionados cm 
recipientes separadan1cn te; 
9- O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões de qualidade estabelecida pelo 
CRO - Conselho Regional de Odontologia e Vigilância Sanitária; 
10- Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos; 
11 - l\Iantcr a condição de habilitada, podendo a Administração solicitar comprovações a qualquer tempo, inclusive 
para efeito de pagamento; 
12- Entregar o objeto do Contrato, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para o 
Contratante. 
13- Pro,·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
1--1- - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipó tese cm que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
15- .\rcar com even tuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
16 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários , previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalh istas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
17 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
saln> c1uando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 2--1-
(,· intc e quatro) horas. 
18 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l 7 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
19 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. 1\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do 1\ córdào TCU / Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS 
1- 1:orjar a cla,,ificaçào como microempn.:,a ou cmpn.:,a de JKlJUcno 
porte para obtenção de tratamento favorecido cm liciraçôc, 
incentivada, ou não. 

11 - 1 )e,cumprir praz,,,; c,tabclccido, pelo pregoeiro durante a ,;(;,;,;ão 
lk li citaç:io para lJUalc1ucr m:1nifc,taçào na ,c,;,;ào pública. ge rando 
tumu lto e atra,o, no certame. 

111 - l)c, i,tir do lance, ,cm ju,tificativa, durante a ,e,,ào pública ou 
não mantiver a propo,ta na fa,e de aceitação. 

I\ '_ Não apre,entar ou deixar de apre,cntar documentação ,olicitada 
no edi tal na fa,e de aceitação da prop<»ta. habi litação ou na 
o >ntratação. 

\ ' . \ pre,cntar prnpo,ta comercial cm de,acordo com o J •:ditai. 
oca,ionando a fru,ta,;ào do certame cm l JUak1ucr ,etitido. 

IIW· - :em, · · · ti , ! 

SANÇÕES QU E SERÃO APLICADAS 

1. Imped imento de licitar pelo pcóodo de, no mínimo, 1 (um) ano. 
\córlhio TC:U / l'L n" 3074/201 l. 

'.!.. Impedimento de li citar pelo período de, no mínimo, 4 (l JU atro) 
1nl'.::-l'~. 

3. 1 mpcd imento de li citar pelo período de, no 111 111111w, 6 (,ci,, 
,nc:-:c:,;. 

4. Impedimento de licitar pelo período de, no mí111mo. 6 (,ci, 

mc,c,. (-\ 

5. Impedimento de licitar pdo período de, 11() mínimo, 1 (LJr1) '~~ . \ 

1 
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8. 1 mped imento de li citar pelo pciíodo de no mínimo 5 (cinco) 

. J · 1 1 1·· ano:-,. \ 1-. \pn.:,entar ocumentaçào ta ,a L urante :1 1otaçào ou com ratação. 
9. Comunicar ao ;\ lini,ré rio PC1blico l ·:, radual e ou 1 :cderal par· 

\ · 11 - '!ão manter a, condiçiic, hab ili ta túria, durante a execução do 
contra ro ou da vigC:- ncia da a ta de regi,tro de preço,. 

\ ' Ili - Não reti rar a nota 
empenho/ não a,,inarura da , \ ra . 

1 \: l •: nrregar o CJbjeto fora do prazo estabdecidCJ no cd ital c termo 
de referência. 

\: '.:ão efetuar a troca do ob jeto. c1uando notificado, du rante a 

conrraraçào. 

\: 1- Sub,ritu ir o objeto fora do prazo cs tabelecid o. 

\: 11 - Deixar de realizar ou arrasa r a instalação ou montagem do (s) 
eljuipamento (, ) c1uando p revis to no e<li tal e termo de referência. 

\: 111 Deixar de entregar doeumcntaç:lo original exigida nes te Edital 
duranre a licitação o u conr raraçào. 

\: 1 \ ' ( :omport,u--sc de modo inidónco na licitação o u contratação, 
causando prejuízo a 1\ drninistração ou demom.trando o fensa ao 
ordenamento jutidico, ao regramento do edital, ao, licitantes, à 
\dmin1straçào e :i sociedade. 

\:V- Cometer fra ude fisca l du rante a li citação ou contratação. 

\: \ · 1- ~cio recompor ní ve i, dc ,erviços acordado,, c1uando esgotados 
o~ sancionan1cnto:-: p rúpno:--, r<..:gularcs <: incn::ntcs ao ~ 
monitoramentos técnico-operacional e administrativo do 
gerenciamento contra tual. 

\:\ ' 11 Deixar de executar c1ualquer obrigação pactuada ou p revista 
em lei e no edital da presentc licitação. cm c1ue não se comin e outra 
pcnali,L1de. 

\:\ ' 111- 1\;ào celebra r conrrato. cm convocação denrrn do prazo de 
\'alidade de propo,ra. 

\: 1 \: - lnexecuçào tCJ!al, prev isto na l .ei 8666/ 93 e l.ei I O 520/ 2002. 

\:\: lncxecuçào parc ial do objeto previsto na l.ei 8666/ 93 e l.ci 
IO.S20/ 2002. 

apuraç,-,c, de ,ançiie, de o rdem penal. 

8. Impedimento de li citar pelo pciíodo de, no mínimo, 6 (,ci,) 
n1 c:--c:--. 

11. Impedi mento de licitar pelo pctiodo de, no mínimo. 1 (um) 
ano. 

12. :\ lulta de. no m101mCJ, 10°10 (dez pCJr cento) do ,·alor do 
conrraro/ nora de cmpen ho. 

13 . . \d,·crrência: 
14. ,\ lulra de. no mínimo. 0.5 % (meio por cento) por dia de 
atra,o, ap licada ,obre o valor do material não fornecido. limitada 
a :W (vinte) dia, .. \ pó, o vigé,imo dia poderá ,er con,iderada 
inexecuçào total ou parcial do objeto. 

16 .. \dvertência: 
17. 1 mped imento de lici tar pelo período de. no mínimo. 1 (um) 
ano. 
18. ,\ lulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrate,/ nota de empenhCJ. 

18 . . \ dvc rrência 
19. ,\ lul rn de, no mínimo, 0,5% (meio por cenro) por dia de 
atra,o. aplicada ,obre o valor do material não ,ub,tituído. 
limi tada a 20 (vinte) dias . . \pr>s o vigé,imo dia podcr;Í ,er 
considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

21. Advcrtência 
22. Impedimento de lici tar pelo período de, no mínimo, 6 (,ei,) 
meses. 
23 . Multa de, no núnimo, 0,5% (meio por cenro) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valo r do equipamento. 

21. Mu lta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do va lor do 
contrato/nota de empenho/ va lor total es timado para o irem ou 
lCJte. 

24. Impedimento de licita r pelo período de, no mínimo, 02 (dois) 
ano,. 
25. i\ [ulta de, no m1111 mo. 10% (dez por ccnto) do valor do 
con rraro/ no ta de:: empenho. 

27. 1 mpcdimcnto de licitar por 5 (c inco) ano,. 
28. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/ nota de empen ho. 
29. Comunicar ao Ministério Público 1:cdcral e ou l~staduaL 

27. lmpcdimenro dc li citar com a P!\I.\S pelo período de. no 
mínimo, 1 (um) ano. 

28. Impedimento de licitar com a P\I. \ S por, no mínimo. 2 (dois) 
ano~. 

29. Imped imento de l.icira r com a Prefe itura ,\ lunicipal de .\Iro 
Santo. no mínimo. 1 (um) ano. 

32 . Impedimento de licitar com a Pi\ l.\ S por. no mínimo. 2 (doi,) 
ano~. 

33. i\ lulra de. no mínimo, 20% (vinte por cento) ,obre ' /1-~or do 
con trato / nota de empen ho o u valor da pareda. · \ 

34 . Impedimento de licitar com a l' i\ L\ S por. no mínim\ •·.(!' 
ano. 1\ 
35. :\ lulra de, no mínimo, 10% (dez por cento) ,obre\ ,, v· <1):_ :-,,..J 
correspondente a parte não executada. \1 V 

' L/ r;~ 
';u.::'@'j·<·····- ., -- )'ltttN1'ilffi1ii·iinUii tWWJlf't§fttf·')it'i .. AW 'NtN''/1r' ·· flf - l ~ 'j 
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\\ 1- Denegri r ou rnluniar et1uipcs técnica e tlo pregoeiro. bem 
como pessoas tJUe integram os processos da l',\L \ S, cm razão de 
denúncias sob a acusação de direcionamento de ct: rtame. st:m a 
aprcscnr:içào de provas pt:rtint:ntes ou a apresentação de provas 
1nfundad.1,. cm proct:sso administrativo instaurado. 

\\ 11 ( :omcter fraude iiscal no recolhimento de c1uaisc1ucr tributos. 

\\ 111 - 1 )emon,trar não possuir idoneidade para con tratar com a 
. \dministraçào t:m virrudt: de ato, ilícito, praticado,. 

\XI\ '- l'rusrra r ou fraudar. mediante ajuste, combin ação ou 
c1uak1uer outro expediente, o carútcr competitivo de procedimento 
li citat<'irio público. 

\\\ '- Impedir.perturbar o u fraudar a realização de l JU Jl<.juer ato de 
procedimento licitatc', rio público. 

\\\ ' 1- ( :ri ar, de modo fraudu lento ou irregular, pessoa jurídica para 
participar de licitaç;1 o pt'.1hlica ou celebrar contrato administra ti vo; 

\ :,.;\ ' 11 - ,\ lanipular ou frau dar o ec1ui líbrio econômico-financeiro dos 
contrato, cclt'.brado, 
com a ,1dmini ,traçào pL1blica 

3-t. Impedimento de licitar com a .\dmini ,rraç:10 l' t'.1b lica l'edcral. 
J ·: ,radual. \ lunicipal. pdo período de 5 (cinco) ano. 

35. Dccbração de inidont:idade 

36. Declaração de inido ncidadc 

41. i\lulta de até 20% do fa turnmento bruto do t'.dtimo exercício 
anterior ao da in :--tauração do procc~:,,;o adrnini:-;trativo. 

42. l'ublicaçào extraord in ária da decisão condenatc',ria . 

43 . ,\ Julra de até 20% do fatu ramenro b ru to do último exercíc io 
antl'.rior au da in:--rauração <lo procc:--:-;o adn1ini:-;rrarivo. 

44. l' ublicaçào ex traordiná ria da decisão condenatúria. 

43. ,\lul ra de até 20% do faturamcnro bruto do último exercício 
anterior ao da instauração do processo administrativo. 
44. J>uh li caçào extrnordinária da decisão condenarúria. 

45. \ lulta de até 20% do faturamen to bruto do último exercício 
anterior ao tl a in,tauraçào tlo proce,,o admini,tratÍ\'C J. 
46. Publicação ex trao rdinária tl a tleci,iio condenatc',ria . 

7 Scrào considerados injus ti ficados os atrasos não comunicados tempestivamente e inde,·idamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que deverá examinar a legalidade da conduta 
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
Pi\L \ S, a licitante vencedora ficará isen ta das penalidades mencionadas. 
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a F IVú-\ S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipó tese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
adniinistra tivas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou con tratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 
l 0.250 /2002. 

--1-. As multas porventura aplicadas serão descon tadas dos pagamentos devidos pelo PMAS ou cobradas diretamente 
da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções 
previs tas neste Edital. 
S. O licitante/ con tratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direi to de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS (cinco) dias útei s a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
5.1 . 'l'ranscorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifes tação, o processo será encaminhado para as análises 
dc\·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
6 .. \ s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
7. ,\ s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativam ente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DA RECISÃO CONTRATUAL 
1. J\ inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666 / 93, de 21 / 06/ 93; 
l. l . . \ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos T a XII e ).-VII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, "T", letra "e", da mesma lei ; 
b) _Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo ntt- cé::. ·o 
, \dministrati,·o, desde que, cumprido o estabclecimen to no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) Judicial, 1 s te mos 
da legislação vigente. 

1 

d i '~rA• · .,,, iit i i 1•n ,,. IIIIM:llf · ., 
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1.2. 1\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) ,\ lentidão do seu cumprimento, levando a ,\ dministração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serYiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e);\ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
0 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) t\ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) ,\ dissolução da sociedade ou o fa lecim ento do contratado; 
j) ,\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratan te e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) . \ supressão, por parte da A dministração, dos m ateriais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) .\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagam en to obrigatório de indenizações pelas 
sucessi,·as e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas , assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) , \ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, im peditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da A dministração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
J ,ei; 
g) A subcontratação total ou parcial do seu obje to, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, <le 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
<lc influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
vis,~nd_o. influenciar s~; participação em um processo licita tório ou afetar a execução do contrato. (,>\_ 
e) prauca obstruuva : { 
( 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos represent nte, 
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organismo finan ceiro multilateral, com o objetivo de impedir m aterialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
prornm-er 111speção. 
2. Na hipó tese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median te adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar ela licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipó tese de o contrato vir a ser finan ciado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, m ediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato . 
..J. . J\ contra tan te, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas cm lei, se 
comprovar o envolvimento ele representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coerci tivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multila teral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

DO FORO 
1- ].'ica eleito o foro da Comarca de ALTO SA TO, ~stado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda cio presente edital, que não possa ser res lvi a p a ia administrativa, renunciando-se, desde Já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Secretári de 
PREFEITURA MUNIC PAL DE ALTO SANTO 

Prefe itu ra Mun icipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

,\ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , Ceará , inscrita no CN PJ / MF sob o nº 
____________ , nes te ato representado pelo (a) , Sr. (a) 
________ , portador(a) do CPF nº . , doravante denominado de CONTRATANTE 
e, <lo outro lado, a empresa , com sede à , inscrita no CNPJ 
sob o nº. , representada por portador(a) CPF nº. 
----------~-' ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Fdital de PREGÃO ELETRÔN l CO Nº. , cm conformidade com o que preceitua a Lei redera! 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 
2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
l. l.hmdamenta-se es te contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposições da Lei Lei 
1 ;cdcral nº 10.520, de 17 / 07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 
21 / 06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 
147 Je 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 
9.488/2018 de 30 de agosto de 2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 
de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes 
e, ainda, pelas disposições es tabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1- SELEÇÃO D E MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS D E REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA 
CONTRATAÇÃO D E SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PROTESE DENL\RIA TOTAL MAX ILAR E 
i\,lANDIBUL-\R E CONFECÇÃO PROTESE PARCL\L REMOVIVEL, D E RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E Q lJANTIDADES 
CONS'L\NTES NO T ER1v10 DE REFERÊNCIA, ANEXO T DESTE EDITAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3. 1- .\ CONTRATANTE pagará à CONTfu\ T r\Dr\ pela execução do objeto deste contra to o valor global do 
J ,otc __ de R$ ( ), sujeito as incidências 
tributárias normais, distribuídos da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS) . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4. 1. ,\ s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: ; elemento de despesa: 

sub elemento de despesa: 
_________ , com recursos ____________ , consignado no 

O,ç,mcnto d, PMAS d, 20_ ~ 



t~ ~r;JtqJ1;~ 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSU LA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até , a partir da data da assinatura, 
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alteraçàes 
posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO DO 
CONTRATO 
6.1. No interesse da CON] RXl 'AN'fE, o objeto des te E dital, 'l'ermo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da con trataçào, facultada a supressào 
além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso II da Lei nº 8666/93. 
6.2- No interesse da r\dm.inistraçào, o va lor inicial atualizado da contrataçào poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundam ento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
6.3- 1\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias. 
6.-.J.- Nenhum acréscimo ou supressào poderá exceder o limi te estabelecido nesta condiçào, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.S - 1\ fiscalizaçào do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei redera! 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a en trega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execuçào e determinando o que for necessário à regularizaçào de falhas ou defeitos 
observados. 
6.6 - A fiscalizaçào nào exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibi tórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execuçào do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularizaçào eventualmente 
c1woh·idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competen te para as providências cabíveis . 
6.8- Nào será permitida a subcontratação de nenhum serviço e em nenhuma hipótese para o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 . Poderào ser firmados con tratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
dispos.içàes constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçàes, alterações e rcscisàes. 
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: O s produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de O RDENS D E COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarào os 
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da CONTRATANTE. 
7.2.1. 1\ Ordem de Compra/serviços emitida conterá os itens pretendidos e a res pec tiva quantidade, devendo ser 
entregue ao beneficiário do con trato no seu endereço físico, ou enviada via fac-s ún ile ao seu número de telefone, 
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cuj os dados constem do cadastro municipal. 
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serào entregues nas seguintes condições: 

a) A entrega deverá ser em até 10 (dez) dias a con tar do recebimento da requisiçào formalizada por setor 
competente. 
b) A entrega deverá ser feita nos horários de expediente: das 07:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas, 
sendo que a entrega fora dos horários e dias de expediente nào será aceita. 
e) Os informativos utilizados para comprovar as especificações do bem, estejam impressos em idioma 
diverso do nacional, deverào ser apresentados com traduçào para o português. 
d) Os serviços deverào ser realizados utilizando-se de estru tura, recursos materiais e humanos próprios do ~ 
prestador contratado conforme o nível de complexidade para o atendimento da demanda encaminhada pela 
contra tante; 
e) O prestador deverá, obrigatoriamente, REPARAR, CORlUGIR , REMOVER., RECONSTRUIR OU 
SL:BSTITUlR, NO T ODO OU EM PARTE, quaisquer aparelhos, estruturas metálicas e/ou kits ortodônticos, 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 



.~i:ilelt!l:í:m~ 

~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

seD"iços, se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos m ateriais empregados, dentro 
de um período de garantia de 03 (três) meses; 

f) Os serviços serão solicitados de acordo com a demanda da Unidade de Atendimento, podendo ser 
solicitado cm partes iniciais ou a complementação dos serviços. 
7.2.3 . O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
7.2.-+. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
7.2.-+. l. 1\ (s) empresa(s) contratada(s) deverá (ão) designar e informar à a Secretária Municipal de Saúde de I\lto 
Santo o nome do fu ncionário que deverá ficar com o responsável para manter o atendimento das solicitações e 

obrigações do contrato. A empresa deverá informar as unidades de escala de funcionários que atuarão para manter 
os serviços com qualidade. 
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome da (s) unidade(s) 
gestora(s) da Prefeitura Municipal de Alto Santo. 
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora(s). 
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
7.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constan tes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extra judiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis , inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)1\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
7.-+. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
7.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, o u não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratad.a, ou por outro meio previsto na legislação vigente. \ 
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.10. A Contratante nào se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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7 .11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
7.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
7.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
E FINANCEIRO 
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contra ta dos, desde que 
obse1Tado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPC1\, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acrescrmo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
8.3. CONTR.r\T.ADr\, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ao P~1AS, 
explicitando a fonna de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
8..+. Caso a CONTR.r\ TA D r\ não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
8.5. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. ,\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 

tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5.1.1 do Acórdão TCU /Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS 
1- J•orjar a cla,,ificação como micrm:mpresa ou empresa de pequeno 
porte para obtenção Jc tratamento favorecido cm licitaçõc, 
incentivadas ou não. 

li - Descumprir pnv.":; c,tabclccido, pelo pregoeiro durante a ,es,ào 
de licitação pan 4uak1ucr manifestação na ,c,são pC1blica, gerando 
tumulto e atraso, no certame. 

111 - Desi,tir do lance, ,cm ju,riticativa, duralltc a sc,;,;ào pC1blica ou 
não mantiver a propo,rn na fase de aceitação. 

l\' - 1'-ào apre,cntar ou deixar de apre,cntar documentação so licitada 
no edital na fase de aceiraçào da propo,ta, habilitação ou na 
contrataçà, >. 

\ ' - . \presentar propo,ta comc:rcial cm desacordo com o 1,:ditaL 

SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS 

1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) ano. 
1\ córdão TC:U/PL nº 3074/2011. 

2. Impedimento de licit;u· pelo período de, no mínimo, 4 (guatro) 
n1eses. 

3. 1 mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (sei,) 
lllC~C~. 

4. Impedimento de licitar pelo período de. no mínimo. 6 (,eis) 
n1c:--c:,.. 

oca,ionandu a frustação do cntamc cm c1ualyun srntido. 5. lmpc:dimc:nto de licitar pelo período de, n" mínimo, 1 (um) ano. 

10. Impedimento de: licitar pelo período de no mínimo 5 (cinco) 

\ ' !- .\prc:,.cntar docun1entaçào fal:--a Jurante..: a li ciração ou contratação. ano:,.. 
11. Comunicar ao i\ lin i,tério l'úblico l ·: ,tadual e ou 1:L·dcral par, 
apuraç,·,c:s de: sanç,-,c, de ordem penal. 
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\ ' 11 - N,io manter a, condiç,,e, habilitatc'nia, durante a execução do 
8. Impedimento de li cirnr pelo período de, no n1ínin10, 6 (seis) contrato ou da ,·,gi·ncia da ata de registro d(' preços. 
tn c:-:c:-;. 

13. l mpcdim('nto de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) 
\ ' 111 - '-. ão rerirar a nota de ano. 

empenh o/ não assinatura da ,\ta. 14. i\lulta de, no n1ínimo, 10% (dez por cento) do valt>r do 
contrato/ nota de empen ho . 

15. . \dn:rtência: 

1 \ - 1 ·: ntregar o ob jeto fora do prazo estabelecido no cdiral e te rmo 
16. i\lulta de, no mínimo, 05 % (meio por cento) por dia de 

de referência. 
atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido, limitada 
a 20 (vinte) dia, . ,\pú, o vigés imo dia poderá ser considerada 
incxecuç;1u total ou parcial do objeto. 

19. , \dvcrténcia; 

\ - Não efetuar do objeto, c1uando nc,tificadc, , Uuranrc 
20. 1 mpedimento de lici tar pelo período de, no mínimo, 1 (um) 

a tr<>Cl a 
co11trataç,io. 

ano. 

21 . i\ 1 ulra de, no n1íni1110, 1 O°'o (dez por ccnro) do valor do 
contra to / nota de empenho . 

20. . \d vcrtência 
21. 1\ lulta de, no 1nínimo. 0,5% (meio por cento) por dia de 

\ 1- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. atra:-:o. ,1plicada sobre o valor do material não substituído, 
limitada a 20 (vinte) dia ,. .\p<'» o v1gc:-;1nH, dia poderá :-:cr 
considerada incxccuçào total ou parcial do objeto. 

24. , \ dvc rtência 

\ 11 - l)eixa r de realizar cn1 atrasar a instalação ou montagem do (s) 
25 . 1 mpcdirnento de licitar pelo período de , 110 mínimo, 6 (seis) 

1·,1uipamcnro (s) <1ua11do previsto no edital e termo de referência. 
mesc~. 
26. ,\ lulr:1 de, 110 mínimo, 0.5% (mei,, por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do eciuipamento. 

\ 111 - Dt:ixar dt: entregar documentação original exigida neste Edital 21. Multa de, ºº mínimo, 10% (dez por Cl'llt()) do ,·alor do 
durante a li citação ou contratação. contrato / nota <le empenho/ valor rotai esti mado para o item ou 

lote. 

\' 1 \ ' ( :omporrar-sc de modo inidcinco na licitação ou contratação, 
26. Jmpedimento de lici tar pelo pc,íodo de, no mínimo, 02 (dois) 

causandc > prejuízo a . \dmini stração ou demon strando ofensa ao 
orcknamcnto jurídico, do edital, licitantes, à 

ano:,;. 
:}() rcgramcnto aos 

27. Multa de, núrllm cJ, 10% (dez ccn tc,) do va lor do 
, \dministrnçào e à sociedade. 

no por 
contrato/ nota de empenho. 

30. 1 mpcdimento de licitar por 5 (cinco) anos. 

\\ ' Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. 
31. Multa de, 11 0 mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/ nota de cmpt:nho. 
32. Comunicar ao Ministério l'úblico rederal e ou 1 \stadual. 

\V 1- J\:ão recompor níveis de serviços acordados, yuando esgotados 
os sancionamento, prc'Jpnos, regulares e inerentes aos 

27. Impedimento de licira.r com l'\1 1\ S pelo período de, 
monitoramentcis técn iccH lperacicmal administra tivo do 

a no 
e 

rrúnimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

X\'11 - Deixar de executar <1uak1 ucr obrigação pactuada ou prevista 
28. l mped imcnto de licitar com a l'l\f/\S por, no mínimo, 2 (dois) 

cm lei e no edital da presente licitação , cm yuc não ,e comine outra 
penalidade. anos. 

\\ ' Ili - ;-..:ão cclt:brar conrrnto, cm convocação dentro do prazo de 29 . l mpcdimcnto de l .icirnr com o i\lu nicípio de \Iro Sa1110, 110 
validade de proposta. mínimo, 1 (um) ano. 

34. Impedim ento dt: licirar com a 1' 1\ 1.\ S por, no mínimo, 2 (dois) 

\ 1\ - lnexecuçào roraL previsto na l.ei 8666/ 93 e l.ei 10.520/ 2002. 
<.1110:"-. 

35. \lulra de , no mínimo, 20°·0 (vinte por cento) sobre o valor do 
contra to / nota dt: empenho ou va lor da parecia. 

36. Impedimento de li ci tar com a 1'1\I.\S por, no mínimo, 1 (um) 
\\' - J 11L.:Xl.'CUÇ:\o parcial do objeto previs to na l.ei 8666 / 93 e 1.,·i :1 no. 

10.520/2002 37. i\lulta de, 11 0 111í11i1110 , 10% (dt:z por cento) sobre () valor 
correspondente a parte não executada. 

\\ 1 Denegrir ou caluniar CLIU1JWS récn ica e do prcgot: 1ro, bem 
3+. Impedimento de li citar com a .\dministraçào l'LJblica l'cderal, 

co1110 pc:,;:--oa~ lJUC intt:gram o::,; processos da P,\L\S, cm razão de 
drnLJncia, ,ob a acu:-:açào de dircci<mamcnt<J de ccrtan1c, :--c111 a 

htadual, i\ lunicipal , pelo período de 5 (cinco) ano. \ 
nntt·····fflt"ffl@Wt~ ~-V~ nmnmc 

Prefeitura Municipal de Alto Sant o - Rua : Corone l Simplício Bezerra, 198 - Fone/ Fax: (88) 3429.2080 



,-._ PfliiFEl'tUAAlHl 

i,,~LTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

apn.:,entaçào de prova, p ertinen te, ou a apre,entaçào de provas 
infundada:,., cn1 procc:,;:--o adn1i11i:-.trativo in ~rau.raJ o. 

:\\: 11 Cometer fraude fisc.LI no recolhimento de c1ua i,c1u cr tributos. 

\:\:111 - Demon,trar não po;suir idoneidade para contratar com a 
\dministraç,10 cm virtude de aros ilícitos p raticados. 

:\\: I\ '- hu,trar ou fraudar. mediante aju,tc, combinação o u 

l1uak1ucr outro expediente," car:ítcr competitiv<> de procedimento 
li cirar, ,rio público. 

\:\:\ ' - 1 mpedir. perrurbar ou fra udar a realização de lJWlk1uer aro de 
procedimento licitati,rio público. 

\: \ \ ' 1- ( :riar. de mod,, fraudulenro ou irregular, pe;soa jurídica para 
participar de lic itação pública ou celebrar contrato admini ,trativo; 

\:\:\ ' 11 - '.\ lanipu lar ou fraudar o e4uilíbrio econô mico- financeiro do, 
contrato, celebrados 
com a admini,traçào pública 

35. D ecla ração de inidoneidade 

36. Declaração de inidoneidade 

45. ,\ lulra de até 20% do faturamc:nto brut<> do últim<> exercício 
anteri<>r ao da instauração do proces;o admini,trativo. 

46. Publicação extraordinária da deci,ão condena túria. 

47 . l\ lulta de até 20% do faturnm cnto bruto do último exercício 
anterior ao J a in:,;tau ração do procc:-.:-.o admi ni :--trarivo. 
48. Publicação extraordinária da decisão condenat<>ria. 

45. 1\ lulta de até 20% do faturamento bruto do último exercício 
ante rior ao da in :-. tauraçào do procc:-.:-.o adn1ini:-.trativo. 
46. Pu b licação extraordinária da deci,:io condcnat,,ria. 

47 . i\ lulta de até 20% do fa turamento bruto do último exercício 
anterior ao da in,tauraçào do proce,so adm ini ,trativo. 

48 . Pub licação extraordiná ria da deci,ào cond cnatúria. 

9.2 . Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempes tivamente e indevidamen te 
fundamentados, e a aceitação ela justificativa ficará a critério da PM.J\ S que deverá examinar a legalidade da conduta 
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamen te justificado e aceito pela 
Pl\L\ S, a licitante vencedora fi cará isen ta das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a Pl\1AS, poderá 
proceder a rescisào unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaraçào de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei nº 
10.250/ 2002. 
9.-1-. 1\ s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMAS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicial.men te, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sançóes previstas neste Edi tal. 
9.5 . O licitante/ contratado será informado que está pass ível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias Úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para pos terior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. ,\ s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
9.7 . .As sanções aqui previstas são independentes en tre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA D ÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1 O. l. Solicitar a execução do obje to à CONTRAT AD.A através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
l0.2. Proporcionar à CONTRAfI\D.A todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal nu 8.666/ 1993 e suas alterações . 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
providências da CONTRA TAD.A, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.-1- . Notificar a CONTR,\TADA , de qualquer irregularidade decorrente da execuçào do objeto contratual. ~ 

l 0.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTlv\ TAD,\ nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável cm cada local e passível de , 
alteração, con forme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas. 
10.7 . ..-\plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

~ ~gi.~~ -
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10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10.1 O. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para gue sejam adotadas as medidas corretivas necessárias . 
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documen tação que comprove o correto e tempestivo pagamento 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10.12. Receber o objeto do contrato, atra-vés do Setor responsá,Tl por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/ 93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l l.1 - Prestar os serviços a tendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de referência, termo 
de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as normas da 1\BNT e as demais 
disponibilidades legais aplicáveis à espécie; 
11.2- Obedecer às normas de segurança e higiene no trabalho; 
11.3- Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição dos serviços serão de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, não gerando qualquer ônus a PMr\ S; 
11.4- ,\ssumir a responsabilidade pelos encargos de qualquer natureza, impostos, taxas federais, estaduais e 
municipais que incidam sobre a prestação dos serviços; 
l 1.5- Reparar, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste edital em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do m aterial empregado ou dos serviços de confecção; 
11.6- Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por culpa 
sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento 
do presente contrato; 
11.7- f-ornecer todos os detalhes e assessoramen to para a utilização do m aterial objeto dos serviços, que possam 
ser necessáttos; 
11.8- Os trabalhos deverão estar iden tificados por nomes dos pacien tes a quem pertence e acondicionados em 
recipientes separadamente; 
l 1.9- O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões de qualidade estabeleci.da pelo 
CRO - Conselho Regional de Odontologia e Vigilância Sanitária; 
11.1 O- Responsabilizar-se pelas despesas decorren tes de frete, seguro e demais encargos; 
l 1.11 - Manter a condição de habilitada, podendo a Administração solicitar comprovações a qualquer tempo, 
inclusive para efeito de pagamen to; 
11.12- Entregar o objeto do Con trato, con forme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para o 
Contratante. 
11.13- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11 .1-1- - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 2-1-
(vinte e quatro) horas. 
l l.15- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
11.16 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
11.1 7 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 2-1-

(\'intc e quatro) horas. ~ 
1 1.18 - Respons, bilim-sc pelos vicio, , d,nos dccomn tcs do objeto, de ,co,do com os ,ctigos 12, 13 , 17 , 27, \ -
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); ~ 
11. l 9 - Obseffar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
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CLÁUSULA D ÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRU PÇÃO 
12. l. ,\s licitantes devem observar e a contratada deve obsen·ar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontrataçào, o mais alto padrào de ética durante todo o processo de licitaçào, de 
contrataçào e de execuçào do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a açào de servidor público no processo de licitaçào ou na execuçào de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificaçào ou omissào dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçào 
ou de execuçào de contrato; 
c) "prá tica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgào licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
\'isando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) " prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçàes ou fazer declaraçàes falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçào de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover mspeçào. 
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançào sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um con trato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser fin anciado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçào do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
12.4. r\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 
com.provar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA D ÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) ,\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
,\dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
13.2. 1\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçào escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O nào-cumprirnento de cláusulas contratuais, especificaçàes e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) ,\ lentidào do seu cumprimento, levando a Administraçào a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecirnento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e préYia comunicação à r\dminisu·açào; 
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e),\ paralisaçào do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia con1unicaçào à r\dministraçào; 
0 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fi scalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reirerado de faltas na sua execuçào, anotadas na forma do parágrafo primcu:o do artigo 67 da 
] ,ci nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) ,\ decretaçào da fa lência ou instauraçào da insolvência civil; 
i) . \ dissoluçào da sociedade ou o falecimento do contra tado; 
j) , \ alreraçào social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execuçào do 
Contrato; 
k) Razões de u1teresse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade 1\dministrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo t\dm..inistrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) , \ supressào, por parte da .t\dministraçào, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágra fo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
nào concordância por parte da empcsa; 
m) r\ suspensào de sua execuçào por ordem escrita da .t\dm..inistraçào, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, sako cm caso de calamidade pública, grave perturbaçào da ordem interna o u guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que se ja 
normalizada a situaçào; 
n) .\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da exccuçào do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
J ,ei; 
q) ,\ subcontrataçào to tal ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a ccssào ou 
tramfcrência, total ou parcial da posiçào contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporaçào, que implique 
violaçào ela Lei ele ] ,icitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
1...J.. l - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
priYilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assmam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

ALTO Sr\NTO - CE, __ de _______ de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l. 
CPF N.º ____________ _ 

2. ---------------------c p 1: o 

···- zm&wtt · 111 . -.• ,ts ~ "W' II f"~' · _f; IUMN li 1 F - ... 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ----------

"\ empresa , inscrita no CNPJ n.0 
, com 

sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a 
C DT 

_________ ____ de _________ de 20_ 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

.lillllllllii1lillilllllllllfflil'.11111 \t:f""''llllllllllillilllllilllllillll ........ 1111!!1111111 .. .;;.::..;;;;..:;..;-.::: ... lllllilll::=:=e----
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------------

.\ empresa inscrita no CNPJ n. º 
________ , com sede , declara, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

___________ de ________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

( 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

\ 
' 

CNI) f nº . d _,_ empresa__________ J _____________ , com se e 

________________ declara, cm atendimento ao previsto no edital de 

Pregão Eletrônico n.º __________ sobas penas da lei, para todos os fins de 

direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 

junto a PMAS, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, 

de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso L~XIII, do artigo 79, da 

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

________ de _______ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 

1+ (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

~~ .. ~ ,..d-·•,•ml -~- a~~~i.::.=-.;.....:mollillilllillill\lllll~ 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

"\ empresa , CNPJ n. º , com sede 

_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

nº 147, de 07 de .I\ gosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 

2016. 

_____ , _de _______ de 20 . 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do D eclara nte) 

~ ;c: ·1 w 'ltE:rrn minerem eww m11 & c1rn1•• a;;; 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º --------------

Eu, portador(a) do RG nº 
e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, junto a Prefeitura Municipal de 
,\lto Santo. 

~------, ~-de ___ dc 20~-

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) _\ Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPAR.r\D,\ MENT E) , se for o caso. 

·· ~ ·:ffl '"'m·-~------ 1:r ·w·· ·w ·,@mxrnm211ilr·s.afü,~-oooowr'r1 ·u Wiif 1 r eamt 
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ANEXO VIII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º: ____ _____ _ 
PREGÃO ELETRÔNICO N º: -----------
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

. \ os dias do mês de de 20_, na sede do P TvlAS, fo i lavrada a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico Nº do respectivo resultado homologado, 
publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanclógrafo do Pl\L-\ S em_/ _/20_, que vai assinada pelo Gestor 
do Contrato, Sr.(a) , Secretária de , portador(a) do RG nº 
________ e CPF nº , e pelos representantes legais dos detentores <lo Registro de 
Preços, Sr. (s) representantes legal(is) das empresa(s) 
_________________ , inscrita (s) com o CNPJ nº , todos 
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÀO ELETRÔNICO P1\llA SRP Nº 
_________________ _ , e nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que 
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de 
Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, D ecreto nº 6.20--1-/07, Lei 
Complementar nº 123 de H de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de f\ gosto de 201--1-, Lei 
Complementar nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 201 l que altera o 
títu lo \ ' II -A. da Consolidaçào das Leis do Trabalho, Decreto Federal nº 9.488/2018 de 30 de agosto de 2018, 
Decreto l;ederal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Municipal nº 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, e, 
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento administrativo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
1\ presente Ata tem por obj eto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para 

de acordo 
com. o ,\ nexo I -Termo de Referência do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital de Pregão eletrônico 
acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata , o registro dos licitantes que 
aceitarem os preços com preços iguais ao do licitan te vencedor na sequência da classificação do certame. 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por seu 
intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o )JlqrnJU_d5,L;,:_J:'.illl!!IJ .. l.5 .. diLLQ 
11'~ 8.(,(i(i,dc .. 19') , . 

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá a Secretária Municipal de Saúde o gerenciamento da Ata <le Registro de Preços, no seu aspecto operacional 
e nas questões legais, cm conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS y 
Em decorrência da publicação desta 1\ ta, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os fornecedores 
com preços registrados, devendo comunicar a P I\L-\S, Gestora do Contrato, a recusa do detentor de registro de 
preços em fornecer os bens no prazo es tabelecido pelos órgãos participantes. ' 

- ·· ~·· ~1~,. N"'*r w t 1oa1:S W@'W{$f%t1íta~m,t: ,,~~ nN'W$1RWW:N W dM$i W®"' 
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·ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos ... 

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
a assinatura da , \ ta de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

Parágrafo Segundo- a assinatura da Ata de Regisu·o de Preços será exigida a comprovação das condições de 
habi li tação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela conu·atada duran te todo o período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta Ata ele Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas J ,eis 
\·igcntes que fundame ntam este Registro de Preços . 

Parágrafo Primeiro - Competirá ao P ivu\ S Gestor cio Contrato o controle e administração cio SRP, em especial, 
as atribuições estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao PMAS Ges tor do Contrato as atribuições que lhe são conferidas conforme as 
Legislações vigentes que regem este procedimento. 

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 
a) ,\tender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitati,·os registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo participante 
cio Sistema de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao P1VG\S sobre a pretensão de órgão / entidade não 
participante ( carona). 
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato ele a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
t) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusi\·e as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e espedficas ele acidentes 
cio trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo 
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 2-1- (vinte e 
quatro) horas. 
h) Subsátuir ou reparar o objeto /serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e o ito) horas contado 
da sua notificação. 
i) ProYidenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 
seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante; 
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defei to ou em desconformidade com as 
especificações deste Termo, no prazo de -1-8 (quarenta e oito), contados ela sua noti ficação; 
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia cio obj eto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta comercial, observando o prazo mini.mo exigido pela Administração; 
1) Responsabilizar-se integralmente pela observância do di spositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na Portaria 
Nº 3.-1-60 / 77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação 
correlata cm vigor a ser exigida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS ~ 
O s preços registrados são os preços unitários o fertados nas propostas das signatárias desta ,\ta, os quais estão 
relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão ele base para futuras 
aquisições, observadas as condições de mercado . ' 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 



11$1 r:rw:tlt 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
J •:m conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que observado 
o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reaj uste. 
Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumídor r\mplo - IPCr\, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - TBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), O nde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acresc1rno ou 
decréscimo de preço decorrente de reaj uste . 
. \ CONTRAT ADr\, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ao PMr\S, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valo r reajusta do em até 02 (duas) casas decimais. 
C:aw a CONTR..\ Tr\DA não solicite tempestivamentc o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá 
a prcclusão do direito; 
Também ocorrerá a prcclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na 
legalidade da legislação vigente para estes atos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
.\ s aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio 
de inscrumento contratual a ser celebrado entre o Gestor do Contrato e os participantes/interessados 
(fornecedores) . 

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelos 
órgãos participan tes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo 
das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 
Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão ges tor, competindo a este convocar 
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
Os produtos / serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital de 
convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DO 
PAGAMENTO 
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão iguaLncnte a todas as 
disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados / contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS D E COJ\.fPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os 
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 

disponibilidade financeira da CONTRATr TE. 
,\ Ordem de Compra/serviços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, deYendo ser 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-súnile ao seu número de telefone, 
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrô nico, cujos dados constem do cadastro municipal. ~ 
O contra tado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra , opornmidade cm que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) I\ entrega deverá ser cm até 10 (dez) dias a contar do recebimento da requisição formalizada por setor ·. 
competente . 

~~•m*MfflrWrn- am t,tr\,.·-& .._._ iil:11?~ ----------""' 
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b) 1\ entrega deverá ser feita nos horários de expediente: das 07:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas, 
sendo <-1ue a entrega fora dos horários e dias de expediente não será aceita. 
e) Os informativos utilizados para comprovar as especificaçàes do bem, estejam impressos cm idioma 
di,·erso do nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português . 
d) Os serviços deverão ser realizados utilizando-se de estrutura, recursos materiais e humanos próprios do 
prestador contratado conforme o nível de complexidade para o atendimen to da demanda encaminhada pela 
contratante; 

e) O prestador deverá, obrigatoriamente, RE PARAR, COIUUGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU 
SUBSTITLJTR, NO TODO OU EM PARTE, quaisquer aparelh os, estruturas metálicas e/ou kits ortodônticos, 
serviços, se nelas ocorrerem defeitos ou incorreçàes resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro 
de um período de garantia de 03 (três) meses; 

f) Os serviços serão solicitados de acordo com a demanda da Unidade de Atendimento, podendo ser 
solicitado em partes iniciais ou a complementação dos serviços. 
O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçàes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
espccificaçàes contidas no Instrumento Convocatório, no T ermo de Referência e observaçàcs constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
1-\ (s) cmpresa(s) contratada(s) devcrá (ão) designar e informar à a Secretária Municipal de Saúde de .Alto Santo o 
nome do funcionário que deverá ficar como responsável para manter o atendimento das solicitações e obrigações 
do contrato. A empresa deverá informar as unidades de escala de funcionários que atuarão para manter os serviços 
com (jualidade. 
Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da (s) unidade(s) gestora(s) 
da Prefeitura Municipal de r\lto Santo. 
,\ s in formaçàes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gcsrorn (s). 

o caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, na 
ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vin te e c1uatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabh·eis, na forma da lei e deste instrumento. 
Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçàes constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de o rigem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a). \ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no to tal ou em parte, o obj eto cm que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo ó rgão interessado. 
O pagamento somcn te será efetuado após o "ates to", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ f-a tura apresentada 
pela C::ontra tada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
O "a testo" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 
com os serviços efetivamente prestados. 
f lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada p rovidencie 
as mcdid~s sa~cadoras. Nesta hipótese: o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização ~ / 
da sttuaçao, nao aca rretando qualquer onus para a Contratante. 
Será efe tuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: _ 

ão produziu os resul tados acordados; 
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a gualidade mínima exigida; 

crr· r I ttíUím·tw<W·w .,f:t':hte "+t·n · .,,:;:w.m:,aij ra ·· .Mi1ct,v·%Uiit1n zii t n ,. T 11 1 1 eee,, 
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.-\ntcs do pagamento, a Contratan te realizará consulta para verificar a manutençào das condições de habilitaçào da 
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou po r outro meio previsto na legislaçào vigente. 
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
A Contratante nào se responsabilizará por qualquer despesa c1ue venha a ser efetuada pela Contratada, c1ue 
porventura nào tenha sido acordada no contrato, 
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha concorrido, de alguma forma, para o 
atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variaçào do Índice Geral 
de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela rundaçào Getúlio Vargas, no período compreendido 
entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos 
subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
DcYcrào ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisào contratual. 
Serào descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de indenizações 
ou de multas eventualmente registradas . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
, \dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e tipi ficaçào 
de eventos sancionáveis em editais de pregào, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio de ampla 
defesa nos processos de sancionamcnto com o impedimento de licitar e contratar com a Uniào, Esta<los, Distrito 
Federal e Municípios, atendendo a recomendaçào constante no subi tem 9.5.1.1 do Acórdào TCC /Plenário nº 
1.793 / 2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duraçào: 

EVENTOS 
1- J.'orj ,1r a cla,,iticaçào como microempresa ou empresa de pequeno 
p< ,rtc para obtt:nçào de tratamento favort:cido em licitações 
i11n.: 11Livada~ ou não. 

11 - 1 )c,cumprir prazo, t: ,rabclecido, pelo pregot:iro durante a sessão 
de liciraç:1o para c1uak1uer manife,taçào na sessão pública, gerando 
rumulr" e arrasos no certame. 

111 - Dc,i,tir do lance, sem justificativa. durante a sessão pública ou 
n,1o mantiver a proposta na fa,c de aceitação. 

1 , . - Não apre,entar ou deixar de apre,entar documentação ,;c,licitada 
no ediml na fase de aceitação da proposta. habilitação ou na 
contratação. 

\ '- .\presentar propo,ca comercial cm desacordo com o l·:dital. 
oca~ionando a fru,taçào do certame cm l1uak1uer ,cntido, 

SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS 

1. Tmpcdimcoto de licitar pelo pt:ríodo dt: , no mínimo. 1 (um) ano, 
Acórdão TCU / PL 11<> 3074/2011 , 

2. Imped imento de Licitar pelo período de. no mínimo. -1 (c1uarrn) 
meses, 

3, lmpcdimento de licitar pelo período de. no mínimo, 6 (sei, 
mc:,;c:,;. 

4. I mpcdimcnto de licitar pel o pc,íodo de, no num mo. 6 (seis) 
meses. 

5, Impedimento de Jicirar pelo período de. no mínimo, 1 (um) ano, 

12. Impedimento de li citar pelo período de no mínimo 5 (cinco) 

\ ' !~ \prc:,;cntar docu1ncntaçào faJ:,;a durante a licitação ou contratação. ano:,;. 
13. Comu nicar ao i\ lini ,rério Público 1·: ,tadual e ou l'elkral par~ 

, · 11 - ;\;ão manter ,1, condiçüe, habil irar<',ria , duranrt: a t:xecução do 
conrraro ou da vigência da ata de regi,rro de preço,. 

\ ' Ili N ão retirar a nota dt: 
empenho / não assinatura da .\ta, 

1 \ - 1 ·: nrregar o objeto forn do prazo e,tabekcido 110 ed ital e termo 
de referência, 

apuraç,,e, dt: sanç,-,c, de ordem penaL 

8, lmp,·dimenro de licitar pelo período de, 11<> mínimo, 6 (,ei,) 
111 C:,i(.':,i. 

15, l mpedimento de licirar pelo período de. no mínimo. 1 (um) 
ano. 

16. ,\ lulta de, 110 mínimo. 10% (dez por cento) do valor do 
conrraro / nota de empt:nho, 

17. . \ d vertência; 

18. :\ lulra de, no mínimo, 0,5 % (meio por n·nto) por dia de 
atra,o. aplicada ,obre o valor do material não fornecido. limitada 
a 20 (vime) dia,, ,\p(,,; o vigé, imo dia poderú ser con,idcrada 
incxecuçào total ou parcial do objeto, 
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\ J\iào efcruar a rrnca do objeto. c1uando notificado. duranrc a 
conrr:llação. 

X 1- Sub,tiru ir o objeto fora do prazo e,rabclccido. 

\ 11 - l)eixar de realizar t>u atra,ar a in ,talaç;io <Jl l montagem do (,) 
eLJuipamenro (,) c1uando previ,to no ed ital e termo de referência. 

X 111 - Dcixar de enrrq.(ar documenraçào original nigida ne,re 1 ·:d itai 
durante a licitação ou con tratação. 

\:I\' - C:omporrar-,e de modo inid<>neo na licitação ou contratação, 
cau,ando prejuízo a . \dmini,rração ou dcmoo, trando oft:n,a ao 
ordenamento jurídico. ao rcgramcnro do edital , ao, licitante,, a 
\dmini,tração e à ,ociedade. 

\\ ' ( :, ,mcrcr fraude fi,ca l durante a licitação ou contratação. 

\\ ' I '\ào recompor nívei, de ,erviços acordados, yuando esgotados 
o, ,,1nc1onamento, própnos. regulares e inerentes aos 
monitoramento, técn ico-operacional e administrativo do 
gerenciamento contrarual. 

\\ ' 11- Deixar de executar qualyuer obrigação pactuada ou prevista 
em lei e ,w edital da prcscnre licitação, cm yuc não se cominc outra 
pcnalidad<.:. 

\:\ ' 111 - \ião celebrar contrato, cm convocação dentro do prazo de 
validade de proposta. 

XIX- lncxecuçào total. previs to na J ,ci 8666/ 93 e Lei 10.SW/ 2002. 

X X I nexecuçào parcial do objeto previ,ro na Lei 8666/ 93 e Lei 
10.5ZU/ 2U02. 

XXI - l)cn egrir ou caluniar eL1u 1pe, técnica e do pregoeiro. bem 
como pe,;,;oa, LJUC imegram o, proce,;,;o, da 1'1-1. \ S, cm razão de 
denúncia:-: :--ob a acusação de dirccionainc:n to ele cc.:rtamc, sctn a 
apre,cnraçào de prova, pertinente, ou a apre,enrac;ào de prova, 
infundada,. cm procc»o admin i,trativo instaurado. 

\: \: 11 - ( :ometer fraude fi,cal no recol him ento de yuai,c1u er tributo,. 

\\: 111 - l)emon,rrar não po,;,;uir idoneidade para contratar com a 
. \dmini,traç,10 em virtude de aros ilícito, praticado,. 

\: \: 1 \ ' 1 :ru,rrar ou fraudar. mediante aju,te. combinação ou 
Ljuail1ucr outro expediente. o caráter competitivo de procedimento 
licirnrúrio pé1blico. 

22 . . \dverrência; 
23 . l 111pcdimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) 
.til (). 

24. :\ lu lta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/ nora de cmpenho. 

22 .. \d vL-rtência 
23. ,\ 1 ulra de, no mínim o, 0,5% (meio por cento) por dia de 
arra,o, ap licada ,obre <> valor do material niio ,ub,tiruído, 
limitada a 20 (vinte) dia, . . \pi» o vigé,imo dia poderá ,cr 
con, iderada inexecução rota i ou parcial do objeto. 

27 . . \ dvem'.,ncia 
28. 1 mpedimento de li cita r pelo pc,íodo de, no mínimo. 6 (,ci,) 
ITICSCS. 

29 . 1\ lulta de, no mínimo, 0.5% (meio por cento) por dia de 
arra,o, ap licada ,obre o valor do equipamento. 

ZI. ;\ lulra de , no mínimo. 10% (dez por cento) do valor do 
contrato / nota de empenho/ va lor total L·,rimado para o irem ou 
lote. 

28. Impedimento de licitar pelo período de , no mínimo. OZ (doi,) 
a nos. 

29. :\ lu lra de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato / nota de empenho. 

33. lmpcdimento de li citar por 5 (c inco) ano, . 
34. ,\ lulra de, no mínimo, 10% (dez por ccnro) do valor do 
contrato/ nota de empenho. 
35. Comunicar ao Ministério Público l'edernl e ou l ·:,radu:11. 

27. Impedimento de licitar com a l':\ I.\ S pelo período de. no 
oún.imo, 1 (um) ano. 

ZS. Impedimento de licitar com a l'\I.\S por, nn mínimo. Z (doi,) 
ano~. 

29 . Impedimento de Licitar com o Município de ,\Iro Santo. no 
mínimo. 1 (um) ano. 

36. Impedimen to de licitar com a PM.\S por. no oúnirno, 2 (dois) 
anos. 

37. Mu lta de, no múúmo. 20% (vinte por cento) sobrL' o va lor do 
contrato/nota de empenho ou valor da parecia. 

38. Imped imento de lici tar com a P ,\ I. \S por, no mínimo, 1 (um) 
an o. 

39. \lulra de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor 
corre,pondentc a parte não executada. 

34. 1 rnpcdimento de licitar com a . \dmini , rração Pública l 'cdcral, 
L,tadual. ,\lunicipal. pelo período de 5 (cinco) ano. 

35. Declaração de inidonc idade 

36. Dc·claraçào de inidoneidadc 

49. 1\lul t:1 de até ZO'Yo do fatu ramcnro bruto do último exercício 
anterior ao Ua in:,,;tauração Uo procc:,,;:,,;o adn1ini~trarivo. 
50. l'ublicaçiio extraordinária da deci,iio condcnarc',ria . 
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\:\:\ '_ lmpeJir, perturbar ou fraudar a realização de c1 uak1 ucr aro de 
procedimento licita tc,rio pé,blico. 

\\\ ' !- ( :riar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 
participar de licitaç,10 pública ou celebrar contrato administrativo; 

\ \\ ' 11 - Í\lanipular ou fra udar o ec1uilíbrio econ(,mico-financeiro dos 
contratos celebrados 
com a administração pt'1blica 

51 . Í\lulta de ate: 20% do faturamento bruto do éiltimo ncrcício 
antcrit)r ao da in:-;rnuraç~l. o do procc:-::-:o adn1ini:,;trarivo. 

52. l'ublicação extraordinária Ja decisão condenan',ria. 

47 . .\lulta de até· 20°/o do faturamcnto bru1<> do édtimo exercício 
anterior ao da insrauracào do processo administrativo. 
48 . l'u bli caçào extraord inária da decisão condenarúria. 

49 . .\lulta de ate: 20% do fa turamcnto bruto do Cdtimo ncrcício 
anterior ao da instauração do processo administrativo. 

50. l'u bli cação extraordinária da decisão condenatc,ria. 

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpcstivamente e indevidamente fundamentados, 
e a aceitação da justificativa ficará a critério da PIVG-\S gue deverá examinar a legalidade da conduta da contratada. 
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PI\G\S, a licitante 
,Tncedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMr\ S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do comprorn.isrn, hipótese em que a vencedora também se su jeitará às sanções 
administrati,·as previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade ele 
Declaração de l doneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei nº 
10.250/2002 . 

. \ s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMr\S ou cobradas diretamente 
ela pessoa penali%ada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções 
pre,·istas neste J ~ditai. 

O licitante/ contratado será infom1ado gue está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a defesa 
prévia no prazo ele 05(cinco) dias úteis a con tar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada ele documentos, 
conforme disposto no are. 38 da Lei nº 9.784/1999. 

Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 

,\ s multas serão recolhidas em favor da Contratan te, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar ela data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, guando for o caso, inscritas na Dívida ,-\tiva 
e cobradas judicialmente . 

. \s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Pl'vL\S, a ser informada 
da lavratura do con trato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro do município de ALTO SANTO, para conhecer das guestões relacionadas com a presente ,\ta guc 
não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DOS SIGNATÁRIOS 
,\ ss inam esta r\ta, os signatários relacionados e gualificados a seguir, os guais firmam o compromisso de zelar pelo 
fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

, \1 .TO S1\NTO (CE), __ de _______ de 20_ 

••• .1 e u ... ==a,, 
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Secretária ________ _ 
CONTRATANTE 

Nome do Representante 
N orne da E mpresa 
CON TRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Ji''ff:U! l 1':U B.QE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

01. -------------------
Nome: 
CPF/ MF: 

02. -------------------
Nome: 
CPF/ f\IF: 
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ANEXOIX 
MAPA DE PREÇOS (RESULTADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N º PE- - SRP --------
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: --------
OBJETO: SELEÇÃO DE IVIEU IOR PROPOSL\ ATRAVÚS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
H 'TL'Ri\ DE RESPONSABILJD,\DE DA 

E EM CONFORMIDADE COM AS QUANTIDADES 
CONSTANTES DO ANEXO IDO EDITr\L 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID 

l 

2 

Proponente: 

CNPJ nº: 

Valor g lobal da proposta: R$ _ __ ( __________ ). 

SIGNATÁRIOS: 

Secretária ____ ___ _ 
CONTRATANTE 

Nome do Representante 
N orne da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. -----------------
Nome: 
CPF/ MF: 

02. -----------------
Nome: 
CPF/ T\11 .- : 

QTE. 
VL. 

VL. GLOBAL 
UNIT. 
xxxxx xxxxxxx 
xxxxx xxxxxxx 
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